
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Procuradoria Geral - Respostas a Expedientes Externos

Nova Friburgo. RJ. ll de fevereiro de 2020.

OFiCIO PGM,REE N". 212120

Processo Administrativo n" 906/20 (Rl2l2l20) (dilação)
Oficio n" 005/sec/20

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito. Sr. Renato Bravo. acusamos o
recebimento do expediente acima mencionado.

Apresentando, primeiramente. escusas pela demora no atendimento ao presente

Oficio. em decorrência das inúmeras requisições desafiando a providência e aos trabalhos de coleta
das devidas e pertinentes informaçôes, encaminhamos cópia do material apresentado pela Secretaria
Municipal de Saúde, conforme documento anexo, para as considerações de estilo.

A pedido da Secretaria de Saúde. solicitamos dilação de prazo por mais 30 dias
para prestarmos informações referente ao item I I

Respeitosamente,

s

Procurador râ
Ma ula 2 .1001

ffiffiÍ't!$l:il

Ao Excelentíssimo Senhor
Alexandre Cruz
DD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo - RJ

Em Mãos.
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
íSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

INI
SUS

Nova Friburgo,23 de laneiro de 2020

Ao

Setor de Gestão de Processos, Contretos e Convênio

Processo Administratívo ne 906/2020

Ref.: Ofício OO5-2A20 - Requerimento de lnformação 224/2020

lnlormação:

Prezada,

Com cordiais cumprimentos, vimos por meio deste encominhor o processo ocima

mencionado poro ciêncio e complemento de resposto impreterivelmente oté dio 08 de fevereiro de

2020.

Certo do Vossa compreensão, nos colocamos sempre à disposição poro demois

esclorecimentos que se foçam necessários.

Atenciosamente,

Sueli e aro Porto
Assessoria de Planejamento Orçamento e Políticas de Saúde

Matrícula: 299496
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NOVA FRIBURGO

Secretarla de Saúde

Processo no 906/2020

Dàta: 30/01/2A20

tolha no

Rúbrica:

Ji

De: Secretaria Municipal de Saúde - Gestáo de Processos

Para: Diretoria Administrativa do HMRS - Laboratório de Análises Clínicas

A/G: Amanda Quimas Guimarães

Considerando as solicitaçÕes advindas da Câmara de Vereadores,

encaminhamos os autos para este setor responder os questionamentos acostados as

fls. 06/07 dos itens que forem d sua competência.

Vale ressaltar, que o prazo frnal consta na capa, qual seja dia 0810212020.

No entanto, faz-se necessário a MAIOR CELERIDADE no reenvio do presente

processo administrativo, tendo em vista que o mesmo ainda irá percorrer outros setores

antes de ser encaminhado ao Orgão solicitante.

Desde já agradecemos e nos colocamos à disposição para quaisquer

esclarecimento.

Nova Friburgo, 30 de janeiro de 2020

k- íz,u-."-,
c ES LOURENçO TE|XE|RA

GesÍáo de Processos, Contratos

Mat:200.0253

ÀvenidaÁlberto Braune, n.o 224, salq 221, Centro, Nova Fríburgo/RJ
Telefunes (22) 2522.066t (22) 2523.1370
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PREFEITURA Í\íUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA ÍVIUNICIPAL DE SAUDE
HOSPITAL MUNICIPAL RAUL SERTÃ

Rua Gene.al Osório 324, - Centro - Nova Friburgo - RJ - Tel.:(22)2523-9000 SUS

Nova Fríburgo, zt- de janeiro de 2o2o.
MEMO DG NA OA5/2O

À srccaranrA MUNtctpAL DÉ ;AúDE DE NovA FRtBUReo

Dr. Marcelo Braune - Çabinete

,,
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Ref.: Processo: sO6/2O - requerime^to de informação 224/2OLq - exar^es

laboratoríaís

llmo. Senhor Secretárío,

Covn cordiaís cuvwpriuvrentos, ewr atenção ao solicitado em fl. oa e 07 do

referido processo, esc[arecev^os que o Hospita[ Municipal Raul Sertã possui

laboratório própri,r, re.spo^sáve( pelos exauwes laboratoriais de pacíentes

imternados ou ariundos da CTU desta lJnidade.

Todavia, quando há alguuna so[icítação d.e exames para 
^ossos 

pacíentes,

que não sejam realizados por 
^osso 

laboratório, estes sã.0 inse,ridos Pelo NIR

para sererv\ realizados evw laboratórios conveniados cou o SUS ou através de

laboratórios particulares, quando da existêncía de contrato pa,ra tal.

E^trsta^to, cavtt relação aos ite^s co^sta^tes evw fls 06 e 07, esclarecew\os

nã.o ter identificarl,o vremhum ev que esta Direção esteia apta a responder.

Serq vnais para o n^ov^e^to, re^ovo votos de estiv^a e e[evada co^sideração,

estando à dísposicão para qualquer inforunação ou esclarecinento adícíonal.

Getlso A. Cit

,rg1lÀl lid,Ilfa,

í.] l-r
_tJ,,

,i-,Uf :+D

Qeidótn elves Chínaide

Díretur qer^l - HMRS

D,REIOR GF'
HospjtalMun. rr .

t!iatr.:2() )..{.-
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2A1ú 12020

CERT]FICADO NÔ

aa56911202A-A2
EXERCíCIO

2019
VALIDADE

31t3t2020
REG STRC N" TNSCRTÇÁO

61112028

CertiÍicadc de Ternlô de .esponsab lidade Técnica I TRT I CRd o 02

jt! !Ícc'
fo\ha

Rubrica----"

coi'rsELHo REGIoNÀL DE BlOLOGIA - 2a REGIÃO - CRBio-02 (RJIES)
AUTAROUIA FEDERAL

GERTTFXCADO DE INSCRIçÃO DE EMPRESA E TERMo DE RESPONSABILIDADE
TECNICA - TRT

.)\

HOSP]TAL MUNICIPAL RAUL SÉRTA
Ci.lPJ

28_606.630/0 0 01 -23

ENDEREÇO

RUA GENERAL OSORIO 324

CEP

28625630
\ÍlrNtcíPÍo
NOVA FRIBURGO

BA]RRO

CENTRO

.v:SPONSABILIDAOE TÉCN]CA

ANALISES CLINICAS

RESPoNSÁVEL(IS) TÉCN]CO(S) I RESPONSABILIDADE
. AMANDA OLIVEIRA GUIMARÃES QUIMA . REGISTRO CRBio-o2 N'057849/02 i ANÁLISES CLÍNICAS

O prêsêntê TRT neste CRBio-02 possui o controle N' 0056S1/2020-02, o status ATIVO e a enrissáo em 27h12020.

E pê.a constar, é emilido o presêntê Cêdjiicado comprobatório dê quitaÇão e regu larídade ju nlo ao CRBIo-o2 dê Pêssoa Jurídicâ e do(s) Responsável(is)
Técnico(s), conforme a Lei Fêdêral 6684/79 e resoluçõês CFBio 115/2007 e 1612003.

Estâ cêriidão deverá ser afixadá êm Iugarvisível áo público.

Pêra ConÍrmar â autenticidade deste cerfificado àcessê http:/ 4r,vw.www.crbio02.gov.br/autêntica.aspx e iníorme o código de validação N'
200127202447392337 4 com o Regisirô N' 3279 - visualizada em 28l1l2a21 u'.46:45.

CRBiô-o2 Conselho Rêgióraldê Biologiá -?" Rêsiáo RJ/ES
Ruê ÁlvaÍoAlvim,21 12 o Andêr - Cinelândi. - Rio de Jânêúo/RJ - CEP 20031 010
Tê|./Far (21) 2142J700 - htipr/wuw.crbioo2.govbr
Dêlêgaciã Rêsionãl
Rua Fotlunato Ramôs, 30: E3iiício clma cênier - salês 208 e 210 - Sênla Lúcia - Vitóriá/Es - 29056-020
Íet l!ar: 121) 3722 23õ5

.a

'. .t--'

eco.crbio-02.gov.cnRêlairTRTCeniíicado.Aspv.?.=20A127202447 3923374&1=5ôS T &s=917641039C84D8CE0Cô279827 
^015F28&i=327I

111

!i,



2ü41t2420 ART Eletrônica do CRBio-02

Autarquia Federal
CONSELHO FEDERAL DÉ BIÔLOêIÀ

CONSELI]O REGIONAI DE BIQLOGIA 2' REGIÀO RJ/ES

\-, Natureza: 21.1 Preslação de ServiÇos: 1.3 Execução de ânálises laboratoriais I 21.2 Ocupação de Cargo/Funçãor c - Cargo comissionado

22. ldenliítcaçáa. COORDENADOR NIVEL TECNICO I

DADOS D,A,ATIVIDADE PROFISSIONAL

Asslnaturâ do ProÍlssiônal

3ô. SOLICITAÇÃO DE BAIXA POR CONCLUSÃO
DêclaÍâmôs â cônclúsáo do trabâlho anotâdo na prêsenle ART razãc pels qua
..li.itêmos â devidá BAIXA j!ntô aos arquivos do cRBlo 02.

Data

AsslnaiLrra e Carimbc
do Contratante

Código dê Autê. ticaÇáo: 2C I S 082821 3ô,i'1 3 2.i i 5 I Situção da ARt Ativa
Estâ ART deve sempre ser acompanhêCa do rêcihc de paqarnento N"
28078380000069276

ART E e1rón ca êmitda em 28i812419 21:3ô:4'1
lÍrpressã. efeluâdâ ..n 28lil2A2A 1149:21

Data

1-ART N'

?-3:i.4"151'üg-t{ \e PÍoc
riCô .j.pANOTAÇÃO DE RESPOT{SABtLtDADE TÉCNICA

- ART

CONTRATADO l.ubÍieâ *---
3.Registro no CRBio 02: 578492,Norne: A[4ANDÀ OL]VE]RA GUiMARÀES OUII!44

5.E-mail:
amanda.biologa@hotmail.com

6.Tel: (22)SS799-58804.CPF:05268854674

7.End.: RUA CHOPIN 104 B.Bairro:CÔNEGo

LCidade: NOVA FRIBURGO 10.UF: RJ 11 .Cep: 24621110

CONTRATANTE
12.Nome: i.IOSPITAL l,4tlN CIPAL RAUL SERIA

l3.Registro Profissional: !

17.Baifio
CEI']TRO

1 4.CPFICNPJ: 286066300001 23

19.UF: RJ 20.CEP: 28625ô30
lB.Cidade: NOVA
FRIBURGO

16.Iel I E-mail:2225242300 I
amânda.biologa@hotmail.com

15.End. RUA GENERAL OSORIo NUtulERO 324

23. LocalizaÇão Geográfica: 23.1- do Trabalho: RJ 23.2 - da Sede: RJ 24 - UF: RJ

25.Fôrma dê partícipação: Equipe 26.Perfil da equipe: ÀrÍULTJDISCIPLINAR

27.Área do Conhecimentoi Técnica Laboratorial 28.Carnpo de Atuaçãot Saúde Análjses Clinicas

29,DESCT]çãO SUMáTiA: ASSISTENCIA IÉCNICA SEGUNDO A RESOLUÇÃO 302 DE 2OO5 DA ANV]SA, CARGA HORARIA DE 3OH
S E I\,4ANAIS

30.Valor: R$ 2.058,0C 32.1níc o: ') lgl201B
00:00:00 33.Iérmino

Deêlaro sereÍn verdâdeiras as infôrrnacões acima

D

Assinatura e Carimbô do
Contratante

Dêtâ ,_1, (: /.1',,-, Para autenticação da ART:
hhp://www.cro o02.gov.brla rre"r.ca.asp\

código 2,l i9i3l2$213,1jr:'1 lr?..'i i

35, CARIN,,lBO DO CRB;O

37, SOLICITAÇÃO DE BA]XA PoR D]STRATO

Data
Assinatura do ProÍissiotâl

Data Assinatura e Carlmbo
do Contratante

--cc crbio-02.9ov.5r/Relati BioARÍ2 Aspx?o=p&ô=201 9082821 36,11 32,11 5&i=5784S&a=32415 1t1

34,ASSINATURAS

| 3t.Totut o"
lhoras:30



'rrnffi.{,§§:, l+' t40

FEM Prucuraduria-Eeral
do Município
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CONTRATO N. 169/19

idi.:#@

i,le Proc

,q.ubri r"h,-Jí.1

Edâ'{a

Contrato que eritre si celebram o MUMCÍPIO
DE NOVA FRIBURGO e a empresa AT0
MEDICINA DIAGÓSTICA LTDÀ., rendo poi
objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESÀ
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS DE
EXAMES LABORATORIAIS,

. : _...i
'" 1 ..;;.'

O MIINICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, pessoa jurídicd de direito público intemo, com
sede na Av. Alberto Braune, n.225, Centro, Nova Friburgo, neste ato representado pela Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, RENATO PINIIEIRO BRAVO, brasileiro, casado, portador da carteira de
identidade n. 90006021-1 expedida pelo IFP/RJ e insuito no C.P.I',M.F sob o n. 637.327.187 -00,
domiciliado no endereço acima, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa ÂTO MEDICINA DIÁGóSTICÁ LTDA., insüita no CNPJ sob o n.
39.486.543/0001-04, sediada na Avenida José Mariano Passos, n. 887, Santo Antônio da Prata,
Belford Roxo/RI, CEP 26.135-105, neste ato
de Lira Bernardo, portador da carteira
inscrito no CPF sob o n. 052.9 sede na empresa, doravante
denominada simplesmente C mologação do processo de

Chamamento Público n. 0041201 , Processo n. 4025 12019, realizado em 1811112019, resolvem
celebrar o presente contrato, conforme homologação de fls. 545 do processo administrativo n
4025/2019, que se acha vinculado ao Edital, anexos e

por este Edital e pelas seguintes cláusulas e condições:
à proposta da CREDENCIADA, sendo re

A Credenciada se obriga a prestar serviço de PROCEDIMENTOS DE S

LABORATORIAIS, de acordo com as especificações e quanÍidades - constantes no anexo I - Termo

de Referência, conforme requisigão de fls. 548i554.

CLÁUSULASEGUNDA - Do Prazo de Execucão

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, após a assinatura do instrumento contmtual.

CLÁUSULA TERCEIRÀ - Do Preco e Condiçõ de Pasamento

Parágrafo primeiro. O pagam to será efetuado conforme estabelece o decreto n. 258 de 27 de

setembro de 2018, após a en da fatura na Unidade de Administração, desde que as certidÔes
lidade:listadas abaixo estejam dentro d

- Negativa de Débitos Trabalhista
- Previdenciária;
- FGTS;
- Fazenda;
- Municipal;
- Estadual.

1

a:-_./- !., '\i

I .:i.-'-.:,i

Avenida Alberto Braune, 225, Eentro, Nava triburgo, Estado do Rio de Janeiru

por seu sócio administrador, Sr. Cristiano
1 1.643.8D -2, expedida pelo DETRAN/RJ,

CLÁUSI,LA PRIMEIRA _ Do Obieto

O preço contratado é de R$ 729,028,27 (setecentos e vinte e nove mil e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos).
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Parágrafo segundo. A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banc
Conta Corrente, para que a Contratante possa efetuar o pagamento {o valo

Parágrafo terceiro, As notas Íiscais serão emitidas de forma fracionada
constando os descritivos dos serviços prestados a cada período.

o. número da Agência e di

elinensal

Folhail,Í.:

Parágrafo quarto. Na ocorrência de rejeição da (s) Nota (s) Fiscal (is), motivada por erro or
incorreções, o pÍazo paÍa pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de suz

reapresentação.

Parágrafo quinto. Qualquer pagamento somente 'efetuado à empresa contratada após r

conferência da conformidade do trato e ainda, se a CREDENCIADA nãc

tiver nenhuma pendência de débito jun ve de multas

Parágrafo sexto, Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra dr

culpa do MUMCIO DE NOVA FRIBURGO, o valor devido será acrescido de 0,1o/o (um décimc
por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, z

título de compensação Íinanceira, a serem calculados sobre a parcela devida.

Parágrafo sétimo. Caso ô MUMCÍPIO DE NOYA FRIBURGO antecipe o pagamento de

CONTRATÀDA, poderá ser descontado da importância devida 0,033 o/o (trintz e três milésimos por

cento) por dia de antecipação

CLÁUST,'LA OUARTA - Dos Recursos Orcamentários

Os recursos para coberhrra das despesas previstas no presente exercício correrão por co

dotação Programa de Trabalho 001.10.302.0070 .2194, Código de Despesa 3.3.90.39, Fonte 00

presente exercício, através da nota de empenho n. 1516119, emitida em 1611212019 (fls. 595).

./a/t
([
\-l-

nta da

07, dc

CLÁUSULA OUINTÀ - Do Fund am ento C nculacão

O presente tem suporte na Lei n. 8,666/93, estando vinculado ao edital da Chamada Pública
que o originou e à proposta da CREDENCL{DA.

Parágrafo único. Aos casos omissos será aplicada a Lei n.' 8.666/93, com suas alterações

posteriores.

CLÁUSULA SEXTÀ-Das Garantias

Considerando que os pagamentos somente serão efetuados após a execução do serviço e sua

conformidade neste contrato, é dispensada a garantia contratual.

CLÁUSULASETIMA -DasPenalidades

Se a CREDENCIADA tomar-se inadimplente no cumprimento das obrigações dispostâs no

presente instrumento, ser-lhe-á ap da penalidade, na forma disposta no Edital, que é de seu

conhecimento, em valor equival 20% (vinte por cento) do valor contratado.

C ULÁ ITAVÀ- Da

O contrato poderá ser rescindi , caso rra qualquer das hipóteses previstas nos arts,78 e 79

reconhecidos os d Administração, nos termos do art. 77 da referida Lei

Eraune.

da Lei n. 8.666193,

Av da Dentro, Nova Íriburg0, Estad0 do Rir de JaneirD

2
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CLAü SULA NONÀ - Das Condições de Habilitação

Para a fiscalização da execução do serviço ficam designados os agentes públicos conforme
subitem 8,2 do termo de referência - anexo I.

.P r Contratante lls Prcc'

São obrigações da CONTRATA
..-Folha

c?f--
RubÍ lca

11 .1. Notificar a CREDENCIADA so qualquer irregularidade encontrada no cumprimento do
objeto, Íixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;

1 1.2. Efetuar os pagamentos devidos à Credenciada nas condições estabelecidas;

11.3. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da
Credenciada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos,
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

1i.4. Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade e em desconformidade com,/á{'t
especificações do Termo de Referência; / 

^11.5. Efetuar o desconto de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, inoiden(e lpy
fonte, sobre rendimentos pagos á qualquer título (CRFB/1988, artigo 15b, !. \-J"'

i 1.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigagões assumidas pela Credenciada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.7. Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Credenciada, através de servidor
especialmente designado;

1 I .8. Efetuar o pagamento no prazo previsto;

I1.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Notâ FiscayFatura fomecida pela
credenciada.

11.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Credenciada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente serviço, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Credenoiada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.11. Publicação em extrato do pre ínstrumento.

CLÁ A_ b da Crede

São obrigações da CREDENC

12.1. Cumprir todas as exigênclas e o s constantes neste Termo de Referência;
3

Avenida srts ntro, Nova Friburgo. Estadr dg Ris de Janeiro

Frocuradoria-Eeral
do l,lunicípíu

A CREDENCIADA obriga-se, durante o prazo de vigência do presente, a manter todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de Chamamento Público.

CLÁUSULA DÉCIMA- Da tr'iscalizacão.
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12.2. Marúer atualizadas
dos servigos contratados;

BLia
:eBi:§

as informações no CNES, de acordo com o n

w
Prucuradoria-Eeral

do l'lunicípiu

a res
/, r'l

12.3. Respeitar o sigilo absoluto, não podendo divulgar cadastros e arquivos referentes às unidades
públicas, profissionais da rede municipai de saúde e usuários do SUS aos quais tiver acesso;

12.4. Arcar com os ônus decorrentes da incidência de todos os kibutos federais, estaduais e

municipais que possâm advir dos serviços contratados, responsabilizando-se pelo cumprimento de
todas as exigências das repartições competentes, com total isenção do Município;

12.5. Fazer cumprir as normas diSC ança, exigências das leis trabalhistas,
previdenciárias, sindicais e sec pregados envolvidos na execugão dos
serviços, inclusive as determinações
recolhimentos devidos;

ização do Município, fazendo prova de

12.6. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade complementar
exercidos pelo Município sobre a execução do objeto deste Termo, a Credenciada reconhece a
prerrogativa de controle e auditoria, nos termos da legislação vigente, pelos órgãos gestores do
SUS.

12.7. Os serviços prestados deverão seguir as normatizações do manual do SIA/SUS e o
cronograma de realizaçáo dos procedimentos ambulatoriais conforme preceitua a Subsecretaria de

Atenção Básica.

12.8. A fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrâto pelos órgãos competentes
SUS não exclui nem reduz a responsabilidade da Credenciada, nos teÍmos da legislação referente às

licitações e contratos administrativos e demais legislaçõos existentes.

12.9. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem dados de pacientes para fins de

experimentação, sem autorização e aprovação do Comitê de Etica em Pesquisa, conforme art. 7o,

inciso 2 da Resolução n" 196 do Conselho Nacional de Saúde de 10/10/1996;

12.10. Justificar ao Município, por escrito, as razões alegadas quando da decisão de não realização
do fomecimento de qualquer item constante neste Termo de Referência e anexos;

12.11. Comunicar ao Município, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha
intervir na prestação dos serviços;

12.12. Responsabilizar-se pela indenização de dano causado à pacientes, órgãos do SUS e a

terceiros a eles vinculados, decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia
ou imprudência praticadas pela empresa, empregados, profissionais ou prepostos, ficando

assegurado à Credenciada o direito de regresso.

12,13. A. credenciada deverá arcar com to as despesas referentes a vale-transporte, vale-
s que incluem EPI, ferramental básico e todos osalimentação, encargos sociais, uniformes compl

insumos necessários para desempenho adequado seus profissionais

12.14. A disponibilização de todos os equipame umos necgssários à perfeita execução do

objeto ficaú a cargo da empresa ou institui ciada, sem qualquer ônus para este

io, observando-se as norrnas legais pertin

i.lc'r^ FÊia;:ta:)

Municíp

Àvenida Alherto Braune. 225,

S

Frihurgo, Estado do Riu de Janeiro
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12.i5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificagão exigidas na licitação.

12.16. Cumprir com as exigências contidas no Termo de Referência - *.*ftn 
i,or. ti -1:

Bub , solha-,i)9

Todos os encargos sociais, tributários e trabalhistas são de responsabilidade da Credenciada.

CLÁUSULÀDÉCIMÁ- OUARTA- Do FoTo

Fica eleito o foro da comarca de N Friburgo para ljrinur as questões oriundas do presente,
com renuncia expressa a qualquer outro elseja.

\!d'/

r

igual teor e forma, na presença das testem abaixo qualificadas

Nova Fri dezembro de 201 9.

MUNICÍPIO

CA LIDA.
ristia ardo

Sócio n strâdor

TESTEMTINIIAS

E por estarem assim justos e con amo Éresente instrumento em 03 (três) vias de

Nome
CPF

1-

Nome
CPF

5

-:1]'\--1..\
, ...j. ]

,.': .-'"

TANTE
GENOY

ato

ATO
eL
DIAGÓ

Àvenida Alherto Braune, 225, Eentro, Nova Frihurgo, Estadn do Rio de Jareirs
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CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA - Dos Encareos Sociais
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PROCURAÇÃO YY%eú
OUTORGANTE:

ATO MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA, Íirma estabelecida na Avenida José Mariêno Passos no

887, Santo Antônio da Prata - município de Belford Roxo - RJ, inscrita no CNPJ sob no

39.486.543/0001-04, com seus atos arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
sob no 332.1083544-í, neste ato representada por seu sócio gerente gB§llAllg_pE_UEA
BERNARDO. brasileiro, natural do município de São João de Meriti - Estado do Rio de Janeiro,

casado sob o regimê parciêl de bens, nascido em 10/06/1981, fllho dê Luiz Bernardo e Deusa
Gomes de Lira Bernardo, Técnico êm lnformática, portador do CPF n" 052.935.837-94 e da carteira
de identidadá n" 11.643.829-2, órgão expedidor DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Rua

Nazâré, SN Lote 01 QD J - Baino Boa Esperança-Belford Roxo-ÉJ CEP: 26.'113-043;

OUTORGADO:
EURICO PEDRO DE PAULA, brasileiro, divorciado judicial!t9nÍe , empresário, nascido no município
de ltaperuna-RJ, em 15ií2l195í, Íilho ro Paula e Diva de Aimeida ünha,
portâdor da carteira de identidade nô DETRANiRJ em 18/A212 s do
CPF n" 465.627.297-34; residente e do re Mãdureira, n" 34, BIô88Í&' 02-
Bairro: Centro - Nova Friburgo-RJ - CEP:'2d. 625474

RubÍlca

OBJETIVO e PODERES:

Por este instrumento particular e na mêlhor forna de direito, a outorgante nômeia e constitui seu

bastante procurador, o outorgado, para o fim de promover a participaçáo da oulorgante em licltações
públicas, concordâr com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas, fazer impugnações,
reclamaçóes, protestos e recursos, fazeT novas propostas, rebaixâr preços, conceder descontos,
pretar caução, levantá-las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas, transigir, desistir,
representar a sociedade de forma expressa em qualqugr nodâlidade de contrato ê praticar todos os
atos nêcessários ao cumprimento do presente mandato. Por força deste instrumento fica o

outorgado autorizâdo a Íepresêntar a reÍerida sociedade de maneira inestrita podendo representar a
mesma em todos óígãos e esferas necessárias com amplos poderes para requerer, solicitar, retirar,
pêsquisar como: EntÍada e requeÍimentos processos , situação fiscais e'cadastrais, cadastrar
senhas, abrir e encenar contas em instituiçôes bancárlas, emitiÍ guias, 2a via de Declaraçõês de
quâlquer natureza, certidões nêgativa e/ou positiva de débitos, parcelamentos, relatórios ds
pagamentos, pendências de impostos, alterar dados cadastrais, dar vistas à qualquer processos,
tudo que se fizer necessário para o bom e Íiel andamento de qualquer órgão, entidade, instituiçáo ou
autarquia, responsabilizando-se por todos os atos praticâdos no Cumprimento. deste instrumento,
podendo ainda constituir procurador com poderes 'ad judicia' e substabelecêr com ou sêm reserva
de poderes

Belford Roxo 06 de aneiro de 2020.

CRISTIANO D

Outorgante

,^ rl

tolha;-

BERN D
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ru,üí.EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Administrativo: 4025/2019
Contrato: 16912019
Data da Assinatura: 79/7212019

Ns PÍoc.

Partes: Município de Nova Friburgo e a empresa Ato Medicina Diagnóstica Ltda
CNPJ: 39,486.543l0001 -04
Obj eto : Procedimentos de exames laboratoriais
Prazo: 12 meses
Valor: R$ '/29.028,27 (Setecentos e vinte e nove mil, vinte e oito reais e vinte e sete
centavos)
Fundamentação Legal: Lei 8666/93 Chamamento Púb1ico 004/2019 SMS
F Comarca de Nova Friburgo

,19 de dezembro de 2019
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NP PÍoc
CONTRATO N. I7Ol19

Rubricá*=--
Contrato que entre si celebram o MUMCÍPIO
DE NOVA FRIBURGO e a empresâ
LABORATÓRIO CORDEIRENSE DE
ANÁLISES CLÍNTCAS LTDÀ. Epp, tendo por
ob.ieto o CREDENCIAMENTO DE EMPRJ,SA
ESPECIALIZADÀ NA PRESTAÇÃO DE
SER\aIÇOS DE PROCEDIMENTOS DE
EXAMES LABORATORIAIS.

o MUNICÍPrO DE NOVA FRTBURGO, pe dica de direito público intemo, com
sede na Av. Alberto Braune, n. 225, Centro, N este ato representado pela Exmo. Sr
Prefeito Municipal, RENATO iro, casado, portador da carteira de
identidade n. 90006021-l expedida pelo no C.P.F/M.F sob o n. 637.327.i 87-00,

plesmente CONTRATANTE, e de outro
ÀNALISES CLIMCAS LTDA. EPP,

domiciliado no endereço acima, doravan omlnado sim
lado a empresa LABORATORIO CORDEIRENSE DE
inscrita no CNPJ sob o n. 29.103.587/0001-46, sediada na Rua Van Erven, n.70, Centro,
Cordeiro/RJ, CEP 28.540-000, neste ato representada por sua sócia administradora, Sra. Ana Helena
de São Clemente Araújo, portadora da carteira de identidade n. 11.626.559-6, expedida pelo
IFP/RJ, inscrita no CPF sob o n. 354.879.507-25, com domicílio profissional sede na empresa,
doravante denominada simplesmente CREDENCIÀDA, tendo em vista a homologação do processo
de Chamamento Público n. 004/2019- SMS, Processo n. 402512019, realizado em 18/1112019,
resolvem celebrar o presente contrato, conforme homologagão de fls. 545 do processo administrativo
n. 4025/2019, que se acha vinculado ao Edital, anexos e à proposta da CREDENCIADA, sendo
regida por este Edital e pelas seguintes cláusulas e condiçôes:

CLÁUSULA PRI.N(EIITA _ Do Obieto

A Credenciada se obriga a prestar serviço de PROCEDIMENTOS DE EXAMES
LABORÁTORIAIS, de acordo com as especificagões e quantidades - constantes no anexo I - Termo
de Referência, conforme requisição de fls. 555/561 .

CLÁUSI]LA SEGIJNDA - Do Prazo de Execução

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, após a assinatura do instrumento contratuai.

CLÁUSIILA TERCEIRA - Do Preco e Condicões de Pasamento

O preço contratado é de R$ 79 137,83 (setecentos e noventa e dois mil cento e trinta e sete reais

e oitenta e três centavos).

Parágrafo primeiro. O pagame erá efetuado conforme estabelece o Decreto n.258 de 27 de
fatura na Unidade de Administração, desde que as certidõessetembro de 2018, após a entrega

listadas abaixo estejam dsntro da

- Previdenciária;
- FGTS;
- Fazenda;
- Municipal;

:1

1,

í:, .:..:.. .\

7' ;*l)-,' i
i{o.Á F_â:EJR3J

Âvenida Alherto Erar.rne. 225, Eentro, Nova Friburgo, Eslado ãde

- Negativa de Débitos Trabalhistas;
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- Estadual.

Parágrafo segundo. A Nota Fiscal deverá conter a identificagão do Banco, número da Agência e da
Conta Corrente, para que a ContratanÍe possa efetuar o pagamento do valor devido.

Parágrafo terceiro. As notas fiscais serão emitidas de forma fracionada com mensal
constando os descritivos dos serviços prestados a cada período. N9P

iolha

Parágrafo quarto. Na ocon'ência de rejeição da (s) Nota (s) Fiscal (isj| vada por erro otr
incorreções, o pÍazo paÍa pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua
reapresentagão.

Parágrafo quinto, Qualquer efetuado à empresa contratada após a
conferência da conformidade do deste contrato e ainda, se a CREDENCiADA não
tiver neúuma pendência de débito junto à contratante, inclusive de multas.

Parágrafo sexto. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de
culpa do MUMCIO DE NOVA FRIBURGO, o valor devido será acrescido de 0,1.Yo (um décimo
por cento) a título de multa, além de 0,033% (trintâ e três milésimos por cento) por dia de atraso, a
título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.

Parágrafo sétimo. Caso o MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO antecipe o pagamento da
CONTRATADA, poderá ser descontado da importância devida 0,033 o/o (trinÍa e três milésimos por
cento) por dia de antecipação.

CLÁUSIILA OUARTA - Dos Recursos Orcamentários

Os recursos para cobertura das despesas previstas no presente exercício correrão por conta da
dotação Programa de Trabalho 001.10.302.0070.2194, Côdigo de Despesa 3.3.90.39, Fonte 0007, do
presente exercício, através da nota de empenho n. 1517/19, emitida em 1611212019 (Íls. 596).

CLÁUSULÀ QUINTA- DO Fundamento e Vinculacão

O presente tem suporte na Lei n. 8.666/93, estando vinculado ao edital da Chamada Pública
que o originou e à proposta da CREDENCIADA.

Paágrafo único. Aos casos omissos será aplicada a Lei n. 8.666/93, com suas alterações
posteriores.

CLAUSULA SEXTA - Das Garantias

Considerando que os pagamentos somente serão efetuados após a execução do serviço e sua

conformidade neste contrato, é dis a garantia contratual.

T - Das PenalU es

Se a CREDENCIADA tomar-
presente instrumento, ser-lhe-á apli
conhecimento, em valor equ ivalente a 2

plente no cumprimento das obrigações dispostas no
, na forma disposta no Edital, que é de seu
cento) do valofcontratado.por

Avenida Alberto Erau rn, l,lova triburqo. Estado 0 rÍ1
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CLAUSULA OITAVA - Da Rescisão

O contrato poderá ser rescindido, caso ocorra qualquer das hipóteses previstas nos arts.78 e 79
da Lei n. 8.666/93, reconhecidos os direitos da Administração, nos termos do art. 77 da referida Lei.

CLAUSIILA NONA - Das Condicões de Habilitação

A CREDENCIADA obriga-se, durante o prazo de vigência do presente, a manter todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de to Público.

Para a fiscalização da execução do servi
subitem 8.2 do termo de referência - anexo I.

designados os agentes icos conforme

CLÁUSULA DECMA+RIÀILEIRA - Das obrisações da Contratante \n Pt"t' :>Mtothu
Rubri

São obrigações da CONTRAIANTE:

11.1. Notifioar a CREDENCIADA sobre qualquer irregularidade enconhada no cumprimento do
objeto, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigila;

11 .2. Efetuar os pagamentos devidos à Credenciada nas condições estabelecidas;

11.3. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da
Credenciada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos,

inolusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

11.4. Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade e em desconformidade com as

especificações do Termo de Referência;

1i.5. Efetuar o desconto de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, incidente na
fonte, sobre rendimentos pagos a qualquer título (CRFB/1988, artigo 158, I).

1 1.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagões da Credenciada, através de servidor
especialmente desi gnado;

1 1.8. Efetuar o pagamento no prazo previsto;

11.9. Efetuar as retengões tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal./Fatura fomecida pela
credenciada.

11.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Credenciada
com terceiros, ainda que vinculados à
causado a terceiros em decorrência
subordinados.

do presente serviço, bem como por qualquer dano
de da Credenciada, de seus empregados, prepostos ou

1 1 .1 I . Publicação em extrato do presente i

Àvenida Albertu Braune, Nova Friburgo, Est

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Fiscalizacão.

I
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CLÁU§ULA DECIMA-SEGUIIDA - Das Obrisações da Credençiadê

12.4. Arcar com os ônus decorrentes da
municipais que possam advir dos sewiços

-1 ,/_
São obrigações da CREDENCIADA:

Nq PÍcc'

12.1 . Cumprir todas as exigências e obrigações constantes neste Terrno de

12.2. ManÍer atualizadas as informações no CNES, de acordo com o necessário para a prestagão

dos serviços contratados;

12.3. Respeitar o sigilo absoluto, não podendo diwlgar cadastros e arquivos referentes às unidades
públicas, profissionais da rede municipal de saúde e usuários S aos quais tiver acesso;

tributos federais, estaduais e

nsabilizando-se pelo cumprimento de
todas as exigências das repartições competent total isenção do Município;

12.5. Fazer cumprir as normas disciplinares e de segurança, exigências das leis trabalhistas,
previdenciárias, sindicais e securiüárias, relativam€nte aos empregados envolvidos na execução dos
serviços, inclusive as determinações emanadas da fiscalização do Município, fazendo prova de
recolhimentos devidos;

12.6. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalizaçío e da normatividade complementar
exercidos pelo Município sobre a execução do objeto deste Termo, a Credenciada reconhece a
prerrogativa de conÍrole e auditoria, nos termos da legislação vigente, pelos órgãos gestores do

SUS.

72.7. Os serviços prestados deverão seguir as normatizações do manual do SIA/SUS e o

cronogrâma de realizagão dos procedimentos ambulatoriais oonforme preceitua a Subsecretaria de

Atenção Básica.

12,8. A fiscalização ou o acompaúamento da execução do contrato pelos órgãos competentes do

SUS não exclui nem reduz a responsabilidade da Credenciada, nos temos da legislação referente às

licitagões e contratos administrativos e demais legislações existentes.

12.9. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem dados de pacientes para fins de

experimentagão, sem autorização e aprovagão do Comitê de Ética em Pesquisa, conforme art. 7o,

inoiso 2 da Resolução n' 196 do Conselho Nacional de Saúde de 1011011996;

12.10. Justificar ao Município, por escrito, as razões alegadas quando da decisão de não realização
do fomecimento de qualquer item constante neste Termo de Referência e anexos;

12.11. Comunicar ao Município, imediatamente, qualquer ooorrência ou anormalidade que venha
intervir na prestação dos serviços;

12.12. Responsabilizar-se pela indenizagão de dano causado à pacientes, órgãos do SUS e a
terceiros a eles vinculados, decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia
ou imprudência praticadas pela em sa, empregados, profissionais ou prepostos, ficando
assegurado à Credenciada o direito de SSO.

12.13. A credenciada deverá arcar c todas as despesas referentes a vale-transporte, vale-
alimentação, encargos sociais, uniforme ue incluem EPI, ferram asl

insumos necessários para desempenho seus profissionais.
q

4
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Âvenida Alherto Braune, 225, o, Nova Friburgo. Estad E 0
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12.14. A disponibilização de todos os equipamentos e insumos necessários à perfeita execução do

objeto ficará a cargo da empresa ou instituição credenciada, sem qualquer ônus parâ este

Município, observando-se as normas legais pertinentes;

12.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitagão. f,\I ,-1

ES

^1Ne

R

Píoc'

Todos os encargos sociais, tributá

E U

Fica eleito o foro da comarca de N<iv
com renuncia expressa a qualquer outro pof

E por estarem assim justos e con
igual teor e forma, na presença das testem

§po de responsabilidade da Credenciada.

Friburgo para dirimir as questões oriundas do presente,

s privilegiado que seja.

assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de

abaixo qualificadas.

Nova Friburgo, dezembro de 201 9.I

P

LABORÁTÓRIO CORD SED ES CLINICAS LTDA. f,PP

MUNI

A§

IOD NOVÀ
Rena Bravo

CIADA

LaboÍatório Cordeirense de

::i:.Eii{!i}?:,ü!iit:;
Tel.: {22)2551'0566 ' CoíderÍGxJ

TESTEMUNHAS

Helena de S Clemente Àraújo
Sócia adm istradora

Nome
CPF

t:-.,

a:_a':--"';
r..tcr:Á FqrauÀê)

Avenida Alberto Braune, 225, Eentro, Nova Frihurgo. Estad

5

\i!Íe

12.16. Cumprir com as exigências contidas no Termo de Referência - Anexo L

CLÁUSULA DÉCIMÀ- TERCEIRÀ - Dos Encâreos Sociâis

1-
Nome
CPF
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Processo Administrativo: 402512019
Contrato: 17012019
Data da Assinatura: 1911,212019

Partes: Município de Nova Friburgo e a empresa Laboratório Cordeirense de Análises
Clínicas Ltda EPP
CNPJ: 29. 103.587 10001-46
Objeto: Procedimentos de exames laboratoriais
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 792.137,83 (Setecentos e noventa e dois mil, cento e trinta e sete reais e
oitenta e tlês centavos)
Fundamentação Legal: Lei 8666/93 Chamamento Público 004/2019 SMS
F Comarca de Nova Friburgo

No ,19 de dezembro Nq Píoc

ço\nai&

"/.,§

Renato ravo
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coNTRATo N' 171119 Ne?roc' ,*ijl
Contrato que entre sr c0lebram o mfrNfCÍPf O
DE NOVA FRIBURGO e a empresa ABEL F.
DE OLI\IEIR-A & CIA LTDA., tendo por objeto
o CREDENCIÀMENTO DE EMPRESA
ESPECTALTzATA NA PREsUçÃo »a
sER\.rÇos DE PROCEDTMENTOS DE
EXAMES LABORATORIAIS.

O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, pessoa jurídica de direito público intemo, com
sede na Av. Alberto Braune, n. 225, Centro, Nova Friburgo, neste ato representado pela Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, RENATO PINHEIRO BRÀVO, brasileiro, casado, portador da carteira de
identidade n. 90006021-1 expedida pelo IFP/RJ e inscrito no C.P.F,M.I sob o n. 637.327.187-00,
domiciliado no enderego aciman doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa ABEL F. DE OLMIRA & CIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.
29.046.9271AAA1-44, sediada na Rua Monte Líbano, n. 55, salas 101/104, Centro, Nova FriburgoRl,
CEP 28.610-460, neste ato representada por seus sócios administradores, Sra. Ronize Pereira
Moura, portadora da carteira de identidade n.090.6L.573-3, expedida pelo IFP,&.J, inscrita no CPF
sob o n. 010.671947-54 elou Sr. Alexandre Pereira Moura, portador da caúeira de identidade n.
089.761.85-2, expedida pelo IFPIRJ, insçrito no CPF sob o n. 015.762.987 -28, ambos com domicílio
profissional sede na empresa, doravante denominada simplesmen{e CREDENCIADA, tendo em
vista a homologação do processo de Chamamento Público n. 004i20i9-SMS, Processo n.402512019,
realizado em 1811112019, resolvem celebrar o presente contrato, conforme homologação de fls. 545
do processo administrativo n, 4025/2019, que se acha vinculado ao Edital, anexos e à proposta da
CREDENCIADA, sendo regida por este Edital e pelas seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA PRrÀ/m,rRA * Do objeto

A Credenciada se obriga a prestar sewiço de PROCEDIMENTOS DE EXÁMES
LABORATORIAIS, de acordo com as especificações e quantidades - constantes no anexo I - Termo
de Referência, conforme requisição de fls, 562/568.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Prazo de ExecuÇão

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, após a assinatura do instrumento contratual

CLÁUSULÀ TERCEIRA - Do Preço e CondiÇões de Pagamcr]Lq

O prego contratado é de R$ 795.418,76 (setecentos e noventa e cinco mil quatrocentos e dezoito
reais e setenta e seis centavos).

Parágrafo primeiro. O pagamento á efetuado conforme estabelece o Decreto n.258 de 27 de

setembro de 2018, após a entrega na Unidade de Administração, desde que as certidões
listadas abaixo estefam dentro da vali

- Negativa de Débi
- Previdenciária;
- FGTS;
- Fazenda;
- Municipal;

tos Trabalhistas
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Avenida Alberto Eraune, 225, Centro, Nova Friburgo, Estado dr Rio de Janeirs
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Parágrafo segundo. A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da
Conta Corrente, para que a Contratante possa efetuar o pagamento do valor devido.

Parágrafo terceiro, As notas fisoais serão emitídas de forma fracionada com periodicidade mensal,
constando os descritivos dos serviços prestêdos a cada período.

Parágrafo quarto. Na ooorrência de rejeição da (s) Nota (s) Fiscal (is), motivada por erro ou
incorreções, o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua

reapresentação.

Parágrafo quinto. Qualquer pagam será efetuado à empresa contratada após as

conferência da conformidade contrato e ainda, se a CREDENCIADA não
tiver nenhuma pendência de dé , inclusive de multas.

Parágrafo sexto. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigagões e desde que este atraso decorra de

culpa do MUMCIO DE NOVA FRIBURGO, o valor devido será acrescido de 0,1% (um dócimo
por cento) a título de multa, além de 0,033o/o (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a

título de compensagão financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.

Parágrafo sétimo. Caso o MUMCÍPIO DE NOVA FRIBURGO antecipe o pagamento da
CONTRATADA, poderá ser descontado da importância devida 0,033 % (trinta e três milésimos por
cento) por dia de antecipagão.

CLÁUSULA OUARTA - Dos Recursos Orcamentários

Os recursos para cobertura das despesas previstas no pÍesente exercício correrão por conta da

dotaqão Progmma de Trabalho 00i.10.302.0070.2194, Código de Despesa 3.3.90.39, Fonte 0007, do
presente exercício, através da nota de empenho n. i518/19, emitida ep 1611212019 (fls. 597).

CLÁISULA OI.,TNTA _ Do Fundamento e Vinculacao

O presente tem suporte na Lei n. 8.666193, estando vinculado ao edital da Chamada Pública
que o originou e à proposta da CREDENCIADA.

Parágrafo único. Aos casos omissos será aplicada a Lei n. 8.666193, com suas alteragões

posteriores.

CLÁUSI]LA SE - Das Garantias

Considerando que os pagamentos somente serão efetuados após a execução do serviço e sua

conformidade neste contrato, é dispensada a garantia contratual.

plente no cumprimento das obrigações dispostas no
presente instrumento, ser-lhe-á aplicada na forma disposta no Edital, que é de seu

o) do valor contratado.coúecimento, em valor equivalente a 20%o (tt

r::i -.,:1 
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Avenida Alherto Braune, 225, Nova Friburgo, Estado di Rio de Janeiro
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CLAUSIILA SETIMÀ - Das Penalidades

Se a CREDENCIADA tomar-se
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CLÁUSULA OITAVA- Da Rescisão

O contrato poderá ser rescindido, caso ocorra qualquer das hipóÍeses previstas nos arts.18 e 79
da Lei n. 8.666/93, reconhecidos os direitos da AdministraÇão, nos termos do art. 77 da referida Lei.

CLÁUSULA NONA - Das Condições de Habilitação

A CREDENCIADA obriga-se, durante o prazo de vigência do presente, a manter todas as

condições de habilitação e qualificagão exigidas no processo de Chamamen Públi

C USULÀD _D F {9 PÍoc
)v.'

Para a fiscalização da u designados bS agentes públicos conforme
subitem 8.2 do termo de referênc

CLÁUSI]LA DECIMA-PRIMEIRA - Das Obrisacões da Contratante

São obrigações da C ONTRATANTE:

11.1. Notificar a CREDENCIADA sobre qualquer irregularidade encontrada no cumprimento do
objeto, fixandoJhe, quando não pactuado, prazo para corrigiJa;

11.2. Efetuar os pagâmentos devidos à Credenciada nas condições estabelecidas:

i 1.3. Fiscalizar a execugão do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da

Credenciada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos,
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

1i.4. Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade e em desconformidade com as

especificações do Termo de Referência;

11.5. Efetuar o desconto de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, incidente na
fonte, sobre rendimentos pagos a qualquer títu1o (CRFB/I988, artigo 158, I).

1 i.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.7. Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Credenciada, através de servidor
especialmente designado;

1 1.8, Efetuar o pagamento no prazo previsto;

11.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fomecida pela

credenciada.

11,10. A Administração não responderá por q r compromissos assumidos pela Credenciada

com terceiros, ainda que vinculados à execução
causado a terceiros em decorrência de ato da
subordinados.

presente serviço, bem como por qualquer dano
redenciada, de seus empregados, prepostos ou

I 1.1 1. Publicação em extrato do presente i
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Avenida Âlberto Braune, 2L5, EenlTO, iburgo, Estado do RiE de Janeirs
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CLÁUSULÀDECIMA-SEG IJNDA - Das Obrisa da Credenciada

São obrigagões da CREDENCIADA:

12.1. Cumprir todas as exigências e obrigações constântes neste Termo de

f,})
iô1ha.1l

i
N! PÍoc.

12.2. Mar.ter atualizadas as informações no CNES, de acordo com o necessário para a prestação

dos servigos contratado s I

12.3. Respeitar o sigilo absoluto, não podendo divulgar cadastros e arquivos referentes às unidades
públicas, profissionais da rede municipal de saúde e usuários do SUS aos quais tiver acesso;

12.4, Arcar com os ônus decorrentes da incidência tos federais, estaduais e

municipais que possam advir dos serviços contratad -se pelo cumprimento deS

todas as exigências das repaÉições competentes, com do Município;

12.5, Fazer cumprir as normas disciplinares e de segurança, exigências das leis trabalhistas,
previdenciárias, sindicais e securitárias, relativamente aos empregadds envolvidos na execução dos
servigos, inclusive as determinações emanadas da fiscalização do Município, fazendo prova de

recolhimentos devidos;

12.6. Sem prejuizo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade complementar
exercidos pelo Município sobre a execução do objeto deste Termo, a Credenciada reconhece a

prerrogativa de controle e auditoria, nos termos da legislação vigente, pelos órgãos gestores do

SUS.

12,7. Os sewiços prestados deverão seguir as normatizações do manual do SIA/SUS e o
cronograrna de realizaçáo dos procedimentos ambulatoriais conforme preceitua a Subsecretaria de

Atenção Básica.

12.8. A Íiscalização ou o acompaúamento da execugão do contrâto pelos órgãos competentes do

SUS não exclui nem reduz a responsabilidade da Credenciada, nos termos da legislação referente às

licitações e conkatos administrativos e demais legislações existentes,

12.9. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem dados de pacientes para fins de

experimentação, sem autorização e aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa, conforme art. 7",

inciso 2 da Resolução n' 196 do Conselho Nacional de Saúde de 10110/1996;

12.10, Justificar ao Município, por escrito, as razões alegadas quando da decisão de náo realizaçáo
do fornecimento de qualquer item constante neste Termo de Referênoia e anexos;

12.1i. Comunicar ao Município, imediatamente, qualquer ocorrência-ou anormalidade que venha
intervir na prestação dos serviços;

i2.12. Responsabilizar-se pela indenização de dano causado à pacientes, órgãos do SUS e a
terceiros a eles vinculados, decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia
ou imprudência praticadas pela empresa, empregados, profissionais ou prepostos, ficando
assegurado à Credenciada o direito de regresso.

12.13. A credenciada deverá arcar com todas despesas referentes a vaie-transporte, vale-
alimentação, encargos sociais, uniformes completo luem EPI, ferramental básico e todos os

rnsumos necessarlos para desempeúo adequado fissionais.
que l

Àvenida Alberto Braune. 225, o, Nov Fnihurgo, Estado dr Rio de Janeiro

et, 4
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Administrativo: 4025 12019

Contrato: 17112019
Data da Assinatura: 79112/2019
PaÍes: Mrmicípio de Nova Friburgo e a empresa Abel F. de Oliveira & CiaLtda
CNPJ: 29.046.927 I 0001 -44
Objeto: Procedimentos de exames laboratoriais
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 795.418,76 (Setecentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e dezoito reais e

setenta e seis centavos)
Fmdamentaçãd Legal: Lei 8666/93 Chamamento Público 004i2019 SMS
Foro: Comarca de Nova Friburgo

'N9PÍoq'

N Friburgo,l9 de dezembro de 20i9

Bravo
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CONTRÁTO N. 172119 )r)
Ne Pioc

Contrato que enre Oo cÍpro
DE NOVÁ
r,a.soRArÓnrO nE, AN/iLr
BIOGRAM LTDA., tendo por objeto o
CREDENCIAMENTO DE EMPR.ESA
ESPECIALTZADA NA PRLSUçÁO OO
SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS DE
EXAMES LÀBORATORI{S.

O lftNfCÍffO DE NOVA FRIBIIRGO, pessoa jurídica de direito público intemo, com
sede na Av. Alberto Braune, n
Prefeito Municipal, RENATO

225, Centro, Nova Friburgo, neste ato representado pela Exmo. Sr.
O, brasileiro, casado, portador da caúeira de

identidade n. 90006021-1 ex inscrito no C.P.F/M.F sob o n. 637.327.187-00,
domiciliado no endereço aci simplesmente CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa LABORATO DE ANÁr,rsEs cLÍNIcAs BIocRÁM LTDA., inscrita no
CNPJ sob o n. 28.607.31510001-10, sediada na Av. Alberto Braune, n. 24, 2' andar, Centro, Nova
Friburgo,{RJ, CEP 28.613-000, neste ato representada por suas sócias administradoras, Sra. Sandra
Vasconcellos Abdo, portadora da carteira de identidade t 72.591.129-7, expedida pelo
DETRANru, inscríta no CPF sob o n. 098.577.407-07 e/ou Sra. Lígia Maria Marques Curty,
portadora da carteira de identidade n. 0526Qi09-3, expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF sob o n.
516.173.317-91, ambas com domicílio proÍissional sede na empÍesa, doravante denominada
simplesmente CREDENCIADA, tendo em vista a homologação do processo de Chamamento
Público n. 004i2019-SMS, Processo n. 402512019, realizado em 1811112019, resolvem celebrar o
presente contrato, oonforme homologação de fls. 545 do processo administrativo n, 402512019, que
se acha vinculado ao Edital, anexos e à proposta da CREDENCIADA, sendo regida por este Edital e
pelas seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Obieto

A Credenciada se obriga a prestar serviço de PROCEDIMENTOS DE EXAMES
LASORÂTORIAIS, de acordo com as especificações e quantidades - constantes no anexo I - Termo
de Referência, conforme requisição de fls. 569/575.

CLÁUSULA SEGIINDÁ - Do Prazo de Execução

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, após a assinatura do instrumento contratuâl

".,r\(;,
CLÁUSULA TERCEIRÁ - Do Preco e Condicões de Pagamento

O preço contratado é de R$ 795.418,76 (setecentos e noventa e cinco mil quatrocentos e dezoito
reâis e setenta e seis centavos).

Parágrafo primeiro, O pagamento
setembro de 2018, após a entrega Unidade de Administragão, desde que ás certidões
listadas abaixo estejam dentro da val

01J

e a empresa
SES CLINICÀS

- Negativa de Déb
- Previdenciária;
. FGTS;

itos Trabalhis

L

Àvenida Alhertn Braune, o, Nnva triburgo, Estado do Ris de Janeiro

efetuado conforme estabelece o Decreto n.258 de 27 de
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- Fazenda;
- Municipal;
- EsÍadual.

tiver nenhuma pendência de contratante, inclusive de multas.

Nq P(oc

ru\Í
Parágrafo segundo, A Nota liscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da
Conta Corrente, para que a Contratante possa efetuar o pagamento do valor devido.

Parágrafo terceiro. As notas fiscais serão emitidas de forma fracionada com periodicidade mensal,
constando os descritivos dos serviços prestados a cada período.

Parágrafo quarto. Na ocorrência de rejeição da (s) Nota (s) Fiscal (is), motivada por erro ou
incorreções, o pÍLzo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua
reapre sentagãô.

Parágrafo quinto. Qualqu o será efetuado à empresa contratada após a
conferôncia da conformid contrato e ainda, se a CREDENCIADA náo

low>-

o
j

Parágrafo sexto. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de
culpa do MUMCÍO DE NOVA FRIBIIRGO, o valor devido será acrescido de O,lYo (um décimo
por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três miiésimos por cento) por dia de atraso, a

titulo de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.

Parágrafo sétimo, Caso o MUNICiPIO DE NOVA FRIBIIRGO antecipe o pagamento da
CONTRATADA, poderá ser descontado da importância devida 0,033 oÁ (tnnta e três milésimos por
cento) por dia de antecipação.

\J/ 
,«

N/J
*'

r {"'
v

CLÀUSULA OUÀRTA - Dos Recursos Orçamentários

Os recursos pam coberturâ das despesas previstas no presente exercício correrão por conta da
dotagão Programa de Trabalho 001.10.302.0070 .2194, Côdígo de Despesa 3.3.90.39, Fonte 0007, do
presente exercício, através da nota de empenho n. 151,9119, emitida em 16/1212019 (fls. 598).

CLÁUSULÀ OI - Do Fundamento e Vinculacão

O presente tem suporte na Lei n, 8.666193, estando vinculado ao edital da Chamada Pública
que o originou e à proposta da CREDENCIADA.

Parágrafo único, Aos casos omissos será aplicada a Lei n. .8.666/93, com suas alteragões
posteriores.

CLAUSULA SEXTA - Das Garantias

Considerando que os pagamentos somente serão efetuados após a execução do serviço e sua
conformidade neste contrato, é dispensada a garantiâ contratual.

CLÁUSULA SETIXILA - Das Penalidades

Se a CREDENCIADA tornar-se inadimpl te no cumprimento das obrigações dispostas no
presente instrumento, ser-lhe-á aplicada penali rma disposta no Edital, que é de seu

conhecimento, em valor equivalente a 20% (vinte p do valor cóntratado.

2

iciÀ ri sux;c

Àvenida Alberto Braune, 22, Nova F urgo, Estado do Rio de Jareiro
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A CREDENCIADA obriga-se, durante o prazo de vigência do presente, a manter todas as

condigões de habilitação e qualificação exigidas no processo de Chamamento Público.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Fiscalizacão.

Para a frscalização da execugão do servi orne
subitem 8.2 do termo de referência -
CLÁUSULADÉCIMA.PRIME

ignados os agentes

N9 PÍOC

tolha;g
Contratente Rubr

compromissos assumidos pela Credenciada
sente serviço, bem como por qualquer dano

de seus empregados, prepostos ou

r

São obrigações da C ONTRATANTE:

11.1. Notificar a CREDENCIADA sobre qualquer irregularidade encontrada no cumprimento do
objeto, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;

11.2. Efetuar os pagamentos devidos à Credenciada nas condições estabelecidas;

11.3, Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da
Credenciada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos,
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

11.4, Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade e em desconformidade com as
especificações do Termo de Referência;

11.5. Efetuar o desconto de Imposto de Renda e Proventos de Qual.quer Natureza, incidente na
fonte, sobre rendimentos pagos a qualquer título (CRf'B/i 988, artigo 158, I).

11.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigagões assumidas pela Credenciada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.7. Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Credenciada, através de servidor
especialmente designado ;

I 1.8. Efetuar o pagamento no prazo previsto;

11.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fomecida pela
credenciada.

»*08'íb

11.10. A Administração não responderá por quaisq
com terceiros, ainda que vinculados à execução do
causado a terceiÍos em decorrência de ato da
subordinados.

1 i.1i. Publicação em extrato do presente ento.

3

Âvenida Alberto Braurie, 225, Eentro, l,l !va o, Estado du Rio de Janeiro

CLÁUSULA OITAVA _ Da Rescisão

O contrato poderá ser rescindido, caso ocorra qualquer das hipóteses previstas nos arts. 78 e 79
da Lei n. 8.666/93, reconhecidos os direitos da Administração, nos termos do art. 77 da rcfeidaLei.

CLÁUSULA NONA- Dâs Condicões de Habilitacão
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São obrigações da CREDENCIADA:

12,1. Cumprir todas as exigências e obrigaqões constantes neste Termo de Referência;

72.2. Manter atualizadas as informações no CNES, de acordo com o necessário para a prestação
dos serviços contratados;

12.3. Respeitar o sigilo absoluto, não podendo divulgar cadastros e arquivos referentes às unidades
públicas, profissionais da rede municipal de saúde e usuários do SUS aos quais tiver acesso;

12,4. Arcar com os ônus deconentes da incidência de todos os tributos federais, estaduais e

municipais que possam advir dos serviços contratado nsabilizando-se pelo cumprimento de
todas as exigências das repartições com do Município;

12.5. Fazer cumprir as normas disc
,#

e1'de ança, exigências das leis trabalhistas,

\t \t

segur
previdenciárias, sindicais e securitárias vamente aos empregados envolvidos na execução dos
serviços, inclusive as determinagões emanadas da fiscalização do Município, fazendo prova de
recolhimentos devidos;

12.6. Sem prejuízo do acompanhamento, da Íiscalização e da normatividade complementar
exercidos pelo Município sobre a execução do objeto deste Termo, a Credenciada reconhece a
prerrogativa de conkolê e auditoria, nos termos da legislagão vigente, pelos órgãos gestores do
SUS.

12.7. Os serviços prestados deverão seguir as normatizaçôes do manual do SIA/SUS e o
cronograma de reall.Zjaçáo dos procedimentos ambulatoriais conforme preceitua a Subsecretaria de
Atengão Básica,

12.8. A fiscalizagão ou o acompaúamento da execução do contrato pelos órgãos competentes do
SUS não exclui nem reduz a responsabilidade da Credenciada, nos termos da legislação referente às
licitações e contratos administrativos e demais legislações existentes.

{r»\

12.11. Comunicar ao Município, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha
intervir na prestagão dos serviços;

12.12. Responsabilizar-se pela indenização dano causado à pacientes, órgãos do SUS e a

terceiros a eles vinculados, decorrente de ação
ou imprudência praticadas pela empresa,

omissão voluntária, ou de negligência, imperícia
s, profissionais ou prepostos, ficando

assegurado à Credenciada o direito de regresso,

4
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12.9. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem dados de pacientes para fins de
experimentação, sem autorização e aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa, conforme art.7o,
inciso 2 da Resolugão no 196 do Conselho Naoional de Saúde de 10/10/1996;

12.10. Justificar ao Município, por escrito, as razões alegadas quando àa decisão de não realização
do fornecimento de qualquer item constante neste Termo de Referência e anexos;
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12.13, A credenciada deverá arcar com todas as despesas referentes a vale-transporte, vale-

alimentação, encargos sociais, uniformes completos que incluem EPI, fenamental básico e todos os

insumos necessários para desempenho adequado dos seus profissionais.

12.14. A disponibilizagão de todos os equipamentos e insumos necdssários à perfeita execução do
objeto ficará a cargo da empresa ou instituição credenciada, sem qualquer ônus para este

Município, observando-se as normas legais pertinentes;

12.15. Manter, durante toda a execução do conhato, em com
assumidas, todas as condições de habilitagão e qualificação exigidas

12.16. Cumprir com as exigências contidas no Termo de Referência

als

Todos os encargos sociais, tributá

patibilidade com as obrigaçoes

na lic iÉ.çáoa
;:'tt)i: it)

-AnêtS*
rcu'aã4

AuhÍi

são de responsabilidade da Credenciada

4' riburgo para dirimir as questões oriundas do presente,

CLÁU§ULA DECIMA_ QUARIÂ_ Do FoTo

Fica eleito o foro da comarca de Nov
com renuncia expressa a qualquer outro por IS privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e co assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença das testem aixo qualificadas.

Nova Friburgo, dezembro de 2019.

CON
MUNICÍPIO DE

Pre ito

D
N A

LABORATÓRI E ANÁLISES Ímc IOGRAMLTDA.
Sandra Vascon Âbdo e/ou ígia Maria Marques Curty

admi doras

a

Nome
CPF

CRI

TESTEMUNHÀS

1-
Nome
CPF
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Processo Administrativo: 402512019
Contrato: 172/2019
Data da Assinatura: 19/1212019
Partes: Município de Nova Friburgo e a empresa Laboratório de Anáiises Clínicas
Biogram Ltda
CNPJ: 28.607.315/0001-10
Objeto : Procedimentos de exames iaboratoriais
Prazo: 12 meses

Valor: R$ 795.418,76 (Setecentos e noventa e cinco mi1, quatrocentos e dezoito reais e

setenta e seis centavos)
Fundamentagão Legal: Lei 8666/93 Chamamento Público 004/2019 SMS
Foro: Comaroa de Nova Friburgo Át9

Prefei

'6*ry*"
n

,, ín
Folha--+-,

No ,19 de dezembro de 201

Bravo
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CONTRATO N, 173/19

O BRA
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Conkato que entre si celebram o MUMCÍPIO
DE NOVA FRIBURGO e ^ empresa
LÀBORATÓRIO RODOLPHO ATBINO
ANÁLISES E PESQUISAS CLÍNICAS
LTDA., tendo por objeto o

CREDENCIÀMENTO DE EMPRESÂ
ESPECIALIZÀDA NA PRESTÂÇÃO :,DE

SER\TÇOS DE PROCEDIMENTOS DE
EXAMES LABORATORIÀIS.

a

pessoa jurídica de direito público intemo, com
Friburgo, neste ato representado pela Exmo. Sr.
V0, brasileiro, casado, portador da caúeira de

inscrito no C.P.F/M.F sob o n. 637.327.187-00.identidade n. 90006021-1 a pelo IFP/RJ e

O preço contratado é de R$ 795.418,76 (seÍe
reais e setenta e seis centavos).

e noventa e cinco mil quatrocentos e dezoito

Parágrzfo primeiro. O pagamento será efetuado co elece o Decreto n.258 de 27 de
setembro de 2018, após a entrega da fatura na Uni inistração, desde que as certidões
listadas abaixo estejam dentro da validade:

- Negativa de Débitos Trabalhistas;
- Previdenciária;

ii

Âvenida Alberto Braune, 225, Eentrs, Estads ds Rio de Janeiro

lq

domiciliado no enderego acima, doravante denominado simplesmente CONTRATAIITE, e de outro
lado a empresa LABÔRÂiIORIO RODOLPHO ALBINO ANÁLISES E PESQUISAS
CLÍNICAS LTDA, iriicrita,no CNPJ sob o n. 28.612.77810002-51, sediada na Rua Presidente
Vargas, n. 05, salas .l0lll02 e 2011202, Olaria, Nova Friburgo/RJ, CEP 28.623-410, neste ato
representada por seus sócios administradores, Sra. Vera Lúcia Rêgo Vieira, portadora da carteira de
identidade n.27130072-2, expedida pelo DETRANÂ.J, insoita no CPF sob o n. 999.053.027 -00 e
Sr. Osmar de Souza Yieira Junior, portador da carteira de identidadp n. 06512864-7, expedida pelo
IFP/RJ, inscrito no CPF sob o n. 000.775.927-43, ambos com domicílio profissional sede na
empresa, doravante denominada simplesmente CREDENCIADAi tendo em vista a homologâção do
processo de Chamamento Público n. 004i2019-SMS, Processo n. 4025/2019, realizado em
18/11/2019, resolvem celebrar o presente contrato, conforme homologação de fls. 545 do processo
administrativo n. 4025/2019, que se acha vinculado ao Edital, ânexos e à proposta da
CREDENCIADA, sendo regida por este Edital e pelas seguintes cláusulas e condições: \

--"v dlcLÁusuLAPRnmIRÁ-Do Obiero át-4 ..-"-/- *1
A Credenciada se obriga a prestar serviço de PROCEDIMENTOS DE E)LAMES \

LABORATORIAIS, de acordo com as especificações e quantidades - constantes no anexo I - Termo
de Referência, conforme requisição de fls. 5761582.

CLÁUSULA SEGUN'DA - Do Prazo de Execucão

O prazo de vigênoia será de 12 (doze) meses, após a assinatura do instrumento contratual.

CLÁUSULA TERCEIRÁ - Do Preco e Condicões de Pasamento
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Parágrafo segundo. A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da

Conta Corrente, para que a Contratante possa efetuar o pagamento dovalor devido.

Parágrafo terceiro. As notas fiscais serão emitidas de forma fracionada com periodicidade mensal,

constando os descritivos dos serviços pre I
!

Fiscal (is), motivada por eÍo ou
ser contado a partir da data de sua

Parágrafo quarto, Na ocorrência de reje No G)
inconeções, o prazo para pâgamento estipulado acima passará a

reapresentagão .

Parágrafo quinto. Qualquer pagamento somente será efetuado à empresa contratada após a
conferência da conformidade do serviço, objeto deste contrato e ainda, se a CREDENCIADA não

tiver neúuma pendência de débito junto à contratante, inclusive de multas.

Os recursos para cobertura das despesas previstas no presente exercício correrão por conta da
dotação Programa de Trabalho 001.10.302.0070 .2194, C,ódigo de Despe sa 3.3.90.39, Fonte 0007, do

O presente tem suporte na Lei n. 8.666/93, estando vinculado ao ed da Chamada P a
que o originou e à proposta da CREDENCIADA.

Considerando que os pagamentos somente serão efetuados após a execução do serviço e sua

conformidade neste contrato, é dispensada a garantia contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Penalidades

Se a CREDENCIADA tomar-se inadimplente
prcsente instrumentô, serJhe-á aplicada penalidade,
coúecimento, em valor equivalenle a20%;o (vinte por

um rimento das obrigações dispostas no
form a isposta no Edital, que é de seu

)d or contratado.
2

':i ' \/--\
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Parágrafo sexto. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de

culpa do MUNICIO DE NOVA FRIBURGO, o valor devido será acrescido de 0,1o/o (um décimo
por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a
título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.

Parágrafo sétimo. Caso o MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO antecipe o pagamento da
CONTRATADA, poderá ser descontado da impoúância devida 0,033 yo (ttinta e três milésimos por
cento) por dia de antecipação.

CLÁUSULA OUARTÂ - Dos Recursos orcamentários

presente exercício, através da nota de empenho n. 1520/19, emitida em 16/12/2019 (fls. 599).

CLÁUSULÀ OUINTA - Do Fundamento e Vinculâção

Parágrafo único. Aos oasos omissos será aplicada a Lei n. 8.666/93, côm suas alterações
posteriores.

CLÁUSULÁ SEXTÀ _ Dâs Garantias
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CLÁUSULA OITAVA _ Da Rescjsão N9 PÍoc.

Êolha4
'lubrO contrato poderá ser rescindido, caso ocorra qualquer das hipó istas nos arts.78 e 79

da Lei n. 8.666/93, recoúecidos os direitos da Administragão, nos teimos do art. 7'7 da referidaLei.

CLÁUSULANONÀ-DAS Condicões de Habilitacão

A CREDENCIADA obriga-se, durante o vigência do presente, a manter todas as

condições de habilitação e qualificação
"9,..§

o de Chamamenlo Público.

DÉ

Para a fiscalização da execução do serviço ficam designados os agentes públicos conforme
subitem 8.2 do termo de referência - anexo I.

CLÁ,USULADÉCIM-a-PRIn&,JBA- Das Obrisações da Contratanre

São obrigações da CONTRAIANTE:

11.1. Notificar a CREDENCIADA sobre qualquer irregularidade eÍcontrada no cumprimento do
objeto, fixandoJhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;

11.2. Efetuar os pagamentos devidos à Credenciada nas condições estabelec

11.3. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade
Credenciada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos,
inclusive quanto a teroeiros, ou por irregularidades constatadas;

11.4. Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade e em desconformidade com as

espeoiÍicações do Termo de Referência;

11.5. Efetuar o desconto de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, incidente na
fonte, sobre rendimentos pagos a qualquer título (CRFB/1988, aúigo 158, I).

1 1.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

1i.7. Aoompaúar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Credenciada, através de servidor
especialmente desi gnado;

I 1.8. Efetuar o pagamento no prazo previsto;

l1-9- Efetuar âs retencões tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fomecida pela
credenciada

11.10. A Administração não responderá por quaisqu ompromissos assumidos pela Credenciada
com terceiros, ainda
causado a terceiros
subordinados.

que vinculados à execução do iço, bem como por qualquer dano
em decorrência de ato da Cre seus empregados, prepostos ou

3

Àvenida Alherto Braune. 225, Eentro, Nsva , Estado do Rio de Janeiro
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i 1.11 . Publicação em exkato do presente instrumento,

CLÁUSULÀ DECIMA-SEGUN'DA- Das Obrisacões da Credenciada NP Proc. ;p
São obrigações da CREDENCIADA: ilub r0lna-#

12.1. Cumprir todas as exigôncias e obrigações constantes neste Termo de Referência;

12.2. Manter a,tl.talizadas as inlormações no CNES, de acordo com o necessário para a prestação
dos serviços contratados;

12.3. Respeitar o sigilo absoluto, não podendo diwlgar cadastros e aqquivos referentes às unidades
públicas, profissionais da rede munioipal de saúde e usurírios do SUS aos quais tiver acesso;

12.4. Arcar com os ônus decorrentes da inci os tributos federais, esladuais e

municipais que possam advir dos sewiços ilizando-se pelo cumprimento de
todas as exigências das repartições competen isenção do Município;

12.5. Fazer oumprir as normas disciplinares e de segurança, exigências das leis trabalhistas,
previdenciárias, sindicais e securitâias, relativamente aos empregados envolvidos na execução dos
serviços, inclusive as determinações emanadas da frscalizaçáo do Município, fazendo prova de
recolhimentos devidos;

12.6. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade complementar
exercidos pelo Município sobre a execução do objeto deste Termo, a Credenciada reconhece a
prerrogativa de controle e auditoria, nos termos da legislação vigente, pelos órgãOS gestores do
SUS.

12.7. Os serviços prestados deverão seguir as normatizações dd manu do SLA./SUS eo
cronograma de rcalizaçáo dos procedimentos ambulatoriais conforme preceitua a Subseoretaria de
Atenção Básica.

12.9. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem dados de pacientes para fins de

experimentação, sem autorização e aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa, conforme art. 70,

inciso 2 da Resolução no 196 do Conselho Nacional de Saúde de 10110/1996;

12.10. Justificar ao Município, por escrito, as razões alegadas quando da decisão de náo realizaçáo
do fomecimento de qualquer item constante neste Termo de Referência e anexos;

12.11. Comunicar ao Município, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha

12.12. Responsabilizar-se pela indenização de dano causad à pacientes, órgãos do SUS e a
terceiros a eles vinculados, decorrente de ação ou omissão vol u ou de negligência, imperícia
ou imprudência praticadas pela empresa, empregados,
assegurado à Credenciada o direito de regresso.

is ou prepostos, ficando

a:-';

SSlO
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12.8. A fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pelos órgãos competentes do
SUS não exclui nom reduz a rosponsabilidade da Credenciada, nos termos da legislação referente à
licitações e contratos administrativos e demais legislações existentes.

intervir na prestação dos serviços;
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12.13, A credenciada deverá arcar com todas as despesas referentes a vale-transporte, vale-

alimentação, encargos sociais, uniformes completos que incluem EPI, fenamental básico e todos os

insumos necessários para desempenho adequado dos seus profissionàis.

12.14. A disponibilização de todós os equipamentos e insumos necessários à perfeita execução do

objeto ficará a cargo da empresa ou instituição oredenciada, sem qualquer ônus para este

Município, observando-se as normas legais pertinentes;

12.15. Manter, durante todâ a ex pm compatibilidade com as obrigações

exigidas na licitação1iassumidas, todas as oondições de

12.16. Cumprir com as exigências contidas no Termo de Referência - Anexq{p,.,.

CLÁUSULA DECIMÁ-TERCEIRÀ - Dos Encarsos Sociais Rub rolha;lJ

Todos os encargos sociais, tributários e trabalhistas são de responsabilidade da Credenciada.

CLÁUSULÀDE - OUARTA- Do Foro

Fica eleito o foro da comarca de Nov
com renuncia expressa a qualquer outro por

Friburgo para dirimir as questões oriundas do presente,

is privilegiado que seja.

.1,-.

E por estarem assim justos e c
igual teor e forma, na presença das te

assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de

abaixo qualificadas.

Nova Friburgo, de dezembro de 2019
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OD PHO BINO Ár,rsns n pnseursAs cLÍNrcAS LTDA.

cla Rêgo Vieira e

Osmar de Souza Vieira Junior
Sóeios administradores

Nome
CPF

J

LABO ó

TESTEMUNHAS
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Processo Adminishativo: 4025 12019

Contrato: 773/2019
Data da Assinatura: 79172/2019
Partes: Município de Nova Friburgo e a empresa Laboratório Rodolpho Albino Analises
e Pesquisas Clínicas Ltda
CNPJ: 28.612.77 8/0002-51
Objeto: Procedimentos de exames laboratoriais
Prazo: 12 meses

Valor: R$ 795.418,76 (Setecentos e noventa e cinco mil, quatrocenÍos e dezoito reais e

setenta e seis centavos)
Fundamentação Legal: Lei 8666/93 Chamamento Púb1ico 004i2019 SMS
Foro: Comarca de Nova Friburgo

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRÀTUAL
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Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
www,pmnf.rj.gov.br lAv. Alberto Braune,225 - Centro Nova Friburgo, RJ lTel.: (22) 2525-9100

IMPRENSA OFICIAL Avisos. Editais, TêÍmos dê ContÍatos e Convênios
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Y4.-EXTRÁTO DE INSTRTIMENTO CONTRATUAL

Processo Administradv o: 402512019

Contrato: 169/2019
Data da Assinatura: 19ll2l20l9
Partes: MunicÍpio de Nova Friburgo e a empresa Ato Medicina
CNPJ: 39.486.543/0001-04
Objeto: PrccediÍDentos de exames
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 729.028,27 (Setecentos e vinte e
centavos)

Ltda +eilu
,r! Proc

'li,i rovaH
\

ê ôito reais e vinte e sete

FundarneDtação Legal: Lei 8666i93 Chamamento Público 004/2019 SMS
Foro: Comarca de Nova Friburgo

Nova Friburgo,l9 de dezembro de 2019

Renato Bravo
Preieito

PUBLICfl Dc it c ri1/,.;.. :.; c:ict,qL
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10/01/2020 Ano I I Ediçáo n'59 | Prefeilura Municipalde Nova Friburgo

Diárlo Offciâlassinado digitalmente mnforme MP n' 2.2@-2, de 2001, gaíântindo autenticidadê, validade jurídica e integridãdê.
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IMPRENSA OFICIAL Avisos, Editaas. Íermos de Contratos e Convênios
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EXTRÁTO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL errn
Processo Administrarw o: 4025 120 19

Co'n$ato: 17212019
Data da Assinatura: 19l12DA19
Partes: Município de Nova Friburgo e a empÍesâ LaboÍatódo de Análises Clínicas
Biogmm Ltdâ ,i i.,,.rt"..
CNPJ: 28.607.3 15/0001- 10

Objeto: Procedimentos de exames laboratoriais
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 795.418,76 (Setecentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e dezoito reais e

setenta e seis centavos)
Fundamentação Legal: Lei 8666/93 Chamamento Público 00412019 SMS
Foro: Comajca de Nova Friburgo

Nova Fribugo, 19 de dezembro de 2019
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Renato Bravo
Prefeito
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Processo Administratív o: 4025 12019
Contrato: 17312019
Dâta da Assinatum: l9ll2/2019
PaÍtes: Município de Nova Friburgo e a empresa LaboratóÍio Rodolpho Albino Anáüses
e Pesquisas Cí;icas Ltda - 

Ne Proc. ,-:í fu
*.-rrhr&

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRÂTUAL

CNPJ: 28.612.77810002-5 1

Objeto: Proeedimentos de exaees laboratoriais . Í
Prazq: 12 meses
Valor: R$ 795.418,76 (Setecentos e noventa e cínco mÍI, quatrocentos e dezoito reais e
setenta e sei§ ceDtavos)
Fundamentâção Legal: Lei 8666/93 Chamamento hjbüco 004/2019 SMS
Foro: Comârca de Nova Friburgo
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ELÊÍp.ôt(ic{i irü l.i !.t;\,tICi }: Íí)
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Nova Friburgo,l9 de

Renato Bravo
Prefeito

10i01/2020 Ano I I Edição no59 | Preíêiturâ Municipal dê Nova Friburgo

Diário Oficial aôsinado digitâlmentê oonforme MP n" 2.200-2, de 2001, gaíantlndo autênticidadê, vêlidade luÍÍdica ê Intêgrldadê,
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.Éi'NovA FRrBl'RGo

tilÀeiÉ-
t§r croroe or rooos os novos

Processo Nh4O25/
Fotho n": BP'l
Rubrica: (!

19

ÀNEXO I
TERMO DE REEERÊNCTÀ

Nr^ Proc
úê

PROCESSO 4025/20L9 f.'A
tolha:'l

1. DO OBJETO

1.1. Realização de CEAIVÍAMENTO PÚBLICO para
credenciamento de empresas especializadas em

realização de Procedimêntos de Exames Laboratoriais a
fim de atender a demanda das Unidades de Saúde da
Subsecretaria de Atenç ãoB a.

2. DO OUÀNTTTÀTIVO

2.1. es empresas credenciadas deverão proceder com a
reafizaÇão dos procedimentos de Exames Laboratoriais
conforme condições, especificações, quantidades,
exigências e estimativas apontadag na requisição
acostada às fls. 04-08 dos autos, bem como nas demais
cl-áusulas deste instrumento.

2.2. Para tanto, a tabela abaixo demonstra a quantidade
as especificaÇõês de todos os procedimentos que
credenciadas deverão pres tar.

Avenida Albedo Braune,224 Ptédio da Oi - 2" andat - sala 221 - Cenko - Nova Fribúrgo - RJ
ÍellFax: (22) 2522 - 0661 - 2522-0669 * Ramal245 e 25O

Email: châmerrentooublicosmsomnf@omeil conl

e

AS

PREÇO
DESCRIÇAO DO SERVIÇO v/c QUA}TT UNITA-

RIO TOTAI

1
20201"00

23

DETERMINAÇÃO DE CAPA_
CIDADB DE FIXAÇ,ÁO DO

FERRO
28L 2,07 564 ,8L

20201a0
14

DETERMINACAO DE CURVA
GL]CEMICA CLASS]CA (5
DOSAGENS )

EXAME 10,00 2.030, 00

3 EXAME 1, B5
2420L07

20
DOSAGtrM DE ACIDO

UR]CO

)^ Lq
41 .156,54

4
20201-01

41 DOSAGEM DE ALDOLASE
EXAME 94 3,68 345,92

,..|

',, \
'.i__.,_.7

fTE
M

I

cóDIGo

EXAME

2



PREFEITURA

-

CIDÀD€ DE TODO5 OS POVOS

NOVA FRIBURGO Processo

Folho no:
Rubrico:

9
4/)

2020L0l
55

DOSAGEM DE ALFA-1_AN_
TTTRIPSTNA

EXÀME l6 3,68 58,88

2020r01
63

}gqrus:
tlr.l\t \:

Lr 16.1..-, 3, 68 58,886
DOSAGEM DE ALFA_1_
GLICOPROTE]NA ACIDA

EXAM*c \\,§ú5 2,25 2 .036 ,251
2420101

80
No- ?Í0c'

DOSAGEM DE AMILASE

I 2420102
01

DOSAGEM DE

NA TOTAL E

BILIRRUBT":'
ERACOES

EXAME
13.01

0
2,07 26 .750 , 1,0

9
2020102

10 DOSAGEM DE CALC]O
EXAME 6.802 1,85 L2 .583 ,10

10
2020702

2B
DOSAGEM DE CALC]O

]ON] ZAVEL
EXAME 4l 3, 51 1-64,91

11
2424102

52
DOSAGEM DE CERULO-

PLASMINÀ
EXAME 3, 68 58, B8

1-2
2020t02

60 DOSAGEM ryrD EXAME 234 1, B5 432,90

EXAME
34.86

6
3, 51 L22.31 9, 6613

2020\02
19

ft!çffinor.DOSAGEM
HDL

74
2020L02

at
DOSACEM DE COLESTE_

ROL LDL
EXAME

45 .61
4

3, 51 160.105, 14

15
2020102

95
DOSAGEM DE COTESTE_

ROL TOTAL
EXA.}4E

36.33
2

1,85 61 .2r4,2a

114,08t6 2020103
09

DOSAGEM DE COIINES_
TERASE

EXAME 31 3, 68

1-1
2020]-03

11
DOSAGEM DE CREAT]NI_

NA
EX,LMtr

34 .69
4

1,85

RXAME 562 3,68 2 . A68 ,1-61B
2A20tA3

25
DOSAGEM DE CREATINO_

T'OSFOQUINASE (CPK)

EXAI,{E t40 4 ,12 5"1 6,8019
2420L03

33

DOSAGEM DE CREATINO_
FOSFOOUINASE ERACAO
MB

2A
2020L03

68
EXAME 1 .420 3, 68 5 .225 , 60

DOSAGEM DE DES I DROGE_
NASE LAT]CA

4.6r8 15,59 17.994,622l 2020L03
B4 DOSAGEM DE FERRITINA

EXAME

1-3.1-4L,4422
202A\03

92
DOSAGEM DE EERRO SE_

RICO
3 -144 3, 51

16.119, 5023
202410 4

06 DOSAGE}4 . DE FOLATO
EXAME 1.030 15, 65

EXÀME
16.38

0
2, Ar 32.923,8024 202010 4

22
DOSAGEM DE EOS EA,TASE

AICAL T NA

102 1- .298 ,'7 A
202014 4

30 DOSAGEM DE FOSFORO

3,51 62 .586, Br2420L0 4

65

DOSAGEM DE GAMA-GLU_
TAMIL-TRÂNSEERASE
(GÃMA GT)

FXANlE
17.83

1
26

-t o< 84.935,352'1
202070 4

73 DOSAGEM DE GLICOSE
EXAME

45.91
1

Avenida Albêrto Braune,224 - Píédio da Oi - 2o aÍ\dat - Sala 221 - Centro - Novã Friburgo - RJ
ÍellF ax (22) 2522 - 0661 - 2522-0669 - Ramal245 e 250

Email: chamaDc4!gpuo!Egs!0sp!0El@sr0êil-,-@r0
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64.183,90
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Paocesso

Folho n" r

Rubrico:

9

2B
2020t4 4

81

DOSAGEM DE GL]COSE-
6_FOSFATO DESIDROGE-
NASE

EXAME L6 5B/ 88

29
202410 4

90
DOSAGEM DE HAPTOGLO_

BINA ExA_[@ ey 3,68) 2B'7 | 04

30
2020L05

03
DOSAGEM DE HEMOGLO-

BTNA GLTCOSILADA
xeur",,
o,'búl

E
'/13 . q6h'fl 1 ,86 101 .532,66

EXAME I6 3,68 58,8831
2020]-45

38

32
202AlA5

54 DOSAGEM DE LI PASE
EXÃME "1lB 1 . 615, 50

33
2020705

62 DOSAGEM DE MAGNES]O
EXAME L .934 2, Al 3.887,34

34
2020105

10
DE MUCO_P B0-:, -

A ç',a § .l

DO SAGEM
TE I NAS "Éxaua

94 2, Ar r88,94

35
2A20L06

00 DOSAGEM DE eaÍô
r 3l

EXAME
10.35

I
I aÃ 19 .162 , 30

36
2020106

19
EXAlVlE 234 L, 4A 321 ,60

2020L0 6

21
DO SAGEM

TOTAIS E

DE PROTEINAS
FRACOES

EXA}II 1- .51 6 1,85 2 .915 , 60

38
2020146

35 DOSAGEM DE SCDIO
EXAME 9 .422 1, B5 l1 .434,10

39
2020106

43

DOSAGEM DE TRANSAM]-
NASE GLUTAMICO_OXALA-
CET]CA (TGO)

EXAME
,) oô

o 2, At 48 .436 ,99

40
20201-06

51

DOSAGEM DE TRÀNSAMI_
NASE GLUTA},IT CO_ P ] RU -
VICA (TGP)

trXAME
,? o1

5
2,0! 48.069, 15

41
2420t06

60
DOSAGEM DE TRANSFER-

R]NA
EXAME 1.310 4, 12 5.391 ,20

42
2A20t06

18
EXAME

35.75
5

3,51 125.500,05DOSAGEM DE TRIGLICE-
RTDEOS

43
2A2ArA6

94 DOSAGEM DE UREIA
EXAME

32.33
9

1,85 59 .821 , 15

44
202AtA1

08
EXAME 4.586 75 ,24 69.89A,64DOSAGEM DE V]TAMINA

B\2
2020701

24
ELETROFORESE DE PRO-

TElNAS
EXAME 18 4, 42 344 ,1 6

46
2020101

61
DOSAGEM DE 25 HIDRO_

XIVITAMINA D
EXAME 2.558 15,24 38 .983, 92

41
2020200

29
CONTAGEM DE PLAQUE_

TAS
EXAME 3.8s3 2 ,13 10.518,69

4B
2020240

3'7

CONTAGEM DE RETlCU_
LOCITOS

1.108 3.424,84

49
2020240

70
DETERMINACAO DE TEM-

PO DE COAGULACAO
EXAME 2.130 a 11 1 . 452,90

50 DETERMINACAO DE TEM_ 2.11-4 '7 .409,2.2

Avenidê Alberto Brâunê, 224 - Prédio da Oi - 2" ardat - Sala221 - Centro - Nová Friburgo - RJ
TeUFax: (22) 2522 - 0661 - 2522-0669 - Ramal 245 e 250

Email: charnamentooublicosmspmnf@qmail.com
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96
PO DE SANGRAMENTO
DUKE

51
2420201

26
DETERMINACAO DE TEM_

PO DE TROMBINA
EXAME 1.326

,1tl
, a(

) 3.'t'1 9,10

52
2020201

34

DETERMINACAO DE TEM-
PO DE TROMBOPLASTINA
PARCIAL ATIVADA (TTP
ATIVADA)

E--\-
@

C"{Nu'

*r9e\»\
\ '11

.:'
bA,-.)

6.300,84

53
2024241

42

DETERMINACAO DE TEM-
PO E AT]VIDADE DA
PROTROMBINA (TAP )

EXAME 1 lqa 2 ,13 4 .089 , 54

54
2020241

50

DETERMINACAO DE VE-
LOCIDADE DE HEMOSSE_
D]MENTACAO ( VH

-EXAMEn\
5.756 a 1') 15.713,88

2020207
11

DOSAGEM DE
BINA TÍT

0râ-'r
-XXAME 16 6, 48 103,68

2020242
90

DOSAGEM DE EIBRINO_
GENIO

EXAME L6 4, 6a 13, 60

51
2020243

04
DOSAGEM DE HEMOGLO_

BINA 41 1 C) ?1 01

58
2020243

l2
DOSAGEM DE HEMOGLO_

BINA _ INSTABILIDADE
A 37OC

EXAME t6 2 t'13 43, 68

2024243
55

ELETROFORESE DE HE_
MOGLOBINA

31,2 \ A1 7.681 ,92

60
2020203

63

ERITROGRÀMA (ERITRO_
CITOS, HEMOGLOBINA/
HEMATOCRITO )

EXAMtr 76 43,68

6l 2020243
1L HEMATOCRI TO

EXAME 94 1,53 L43,82

EXAME
41 .07

8
4,77 193.243,9862

2020203
80 HEMOGRAMA COMPLETO

EXATYE L6 ) 1A 43, 68
2A20203

9B LEUCOGRAMA

EXAME 76 4,0064
202020 4

10
PESQUISA DE CELULAS

LE

793, r1EXAME 4'7 4,7765
202020 4

44
PESQUISA DE HEMOGLO-

BTNA S

2.114 ) '1 1 1 .409,2266
202020 4

95
PROVA DE RETRÂCAO DO

COAGULO
EXAME

EXAMtr 2 .699 2t13 't .368 , 2't61
2420205

09 PROVA DO LACO

212 | 94EXAME 18 2,1368
2A20245

4L

TESTE DIRETO DE AN_
TIGLOBULINA HUMANA
(TAD)

1.008,25EXA-I4E 109 o ,q69
2024300

6'7

DE'IERMTNACAO DE COM-
PLEMENTO (CH5O )

EXAME 2 .590 1 .329 .7 02020300 DETERMINACAO DE EA

Avenida Alberto Braune, 224 - Prédio da Oi- 2" andar - Sala 221 - Cênt.o - Nova Friburgo - RJ
TelfFax: (22], 2522 - 0661 - 2522-0669 - Rarnal245 e 250
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55

56

EXAME

59 EXAME

63

64, 00

1A



iil
5 i:t--H
'?+*(

-

!IDÀDE DE ÍOOOS OS POVOS

NOVA FRIBURGO
PNEFEITURÂ

Processo N 9

Folhq n":
Rubricol

15 TOR REUMATOlDE

1L
2020300

9L

DOSAGEM DE ALFA-
EETO PROTE INA EXAME ]-81 15,06 2 . 816 ,22

12
2020307

05

DOSAGEM DE

PROSTATICO
(PSA)

ANrrcENo r
ESPEC I FICOK^

Ns Píol -l; r({:,:
1

1't 2q
16, 42 1,86 .481 ,94

13
2020301

13 ^"b9::
DOSAGEM DE BETA_

M I CROGT,ORiII.INA -{XAME L6 13,55 276, BA

14
2020301.

2L
DOSAGEM DE COMPLE.

MENTO C3
515 L],L6 8.837,40

15
2A20301,

30
DOSAGEM DE COMPLE_

MENTO C4
EXATYE 515 1-1 , L6

76
202030L

56 (IGA)
DOSAGEM

BULINA A
DE ]MUNOGLO*

EXAI4E

--- 
\,

109 L] ,L6

11
202030L

64 trúúDOSAGEM DE IM
BULINA E (]GE ) 1$&, 't 96 o ,q 7.363,00

78
2020301

BO

DOSAGEM DE ]MIJNõ_GLO-
BULINA M (IGM) EXAME 234 L] ,L6 4 .075 , 44

19
2020301.

99
DOSAGEM DE INIBIDOR

DE C1_ESTERASE
I6 o ?8, 148,00

80
2020302

02
DOSAGEM DE PROTEINA

C REATIVA
EXAME 2t83 11.390,75

81
2020342

10
GtrNOTIPAGEM DE VIRUS

DA HEPATITE C
EXAME t6 298, 48 4.'715,68

2020302
29

IMUNOELETROFORESE DE

PROTEINAS
62 L] ,76

83
2020302

53

PESQUISA DE ANTICOR-
PO IGG ANTICARD]OLI_
P]NA

EXAME 2Bt 10,00 2.810/ 00

84
2024302

61

PESQU]SA DE ANTICOR-
PO IGM ANT ICARD]OLI -
PINA

EXAME 28r 10,00 2.810, 00

85
2020302

'1 0

PESQUISA DE ANTlCOR_
POS ANTI-DNA EXAME 511 8,61 5. 002, 59

B6 trXAME 71 ,16 2'7 4,562020302
BB

PESQUISA DE ANTICOR_
POS ANTI-HEL]COBACTER
PYLORI

L6

PESQUISA DE ANTICOR-
POS ANTI-HIV_1 + HlV_
2 (ELTSA)

EXAME
À1 )É

1
10,00 473.510, 00

2020303
00

EXAME 41 18,55 871,85BB
2024303

1B

PESQUISA DE ANT]COR-
POS ANTI-HTLV_1 +

HTLV- 2

EXAME 94 1.6L3,0489
2020303

26

PESOUISA DE ANTICOR_
POS ANT]-RIBONUCLEO-
PROTEINA (RNP)

E XA]'{ E 243 l1 tt6 3 .483, 4h90
2020303

42
PESQUISA DE ANTTCOR_

POS ANTI-SM

Avenida Alberto Braune, 224 - Prédio da Oi- 2" at'daÍ - Sala 221 - Centío - Novê Fíibuígo - RJ
TeYFa}: (22) 2522 -0661 - 2522-0669 - Ramal245 e250
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Rubricoi

No/So25/,w
é^-

19

9l 2024303
50

EXAME I Olq ?(PESQUISA DE ANT]COR_
POS ANTI-SS-A (RO)

265 18,55

92
2020303

69
PESQUISA DE ANTICOR_

POS ANTI_SS_B (LA) EXAME zb5 4 .915 t'7 5

93
202030 4

01
PESQU]SA DE ANTICOR_

POS ANTIBRUCELAS
E
'aÉ- \

L6 3,'7 ap 59,20

94
202030 4

58

PtrSOU]SA DE ANTICOR_
POS ANTIESCLERODERMA
(SCL 7O)

r1nrroa!
EXA.I'-íE-\

Rubfã: '9- rc,aa 160,00

95
2020344

66
EXAME 31 9,10

PESQUISA DE ANTICOR-
POS ANT]ESPERMATOZOI_
DES

300,70

96
20203A4

't4
PESQUISA DE ANTICOR_

POS ANTJ ESTREPTOLI S I _

NA O (ASLO)
EXÀME

i

562 2, 83 I .594 , 46

91
2024345

39 trcustzPESQU] SA
POS ANTILE $-l*, 16 4,10

98
2020305

41
PESeursA plaurrcon-

POS ANT]LISTERIA
EXA-I4E 5,50 429,04

99
2420305

55
PESQUISA DE ANTICOR-

POS ANT]MICROSSOMAS
EXAME 2.153 r1 ,16 36.945,48

100
2020305

63
PESQUISA DE ANTICOR-

POS AN?IMITOCONDRIA EXAME L6 t] ,1.6 21 4t56

101 2020305
80

PESQUISA DE ANTICOR-
POS ANTIMUSCULO LI SO

EXAME 76 1"1 ,16 2'1 4t56

102
2020305

9B
PESQUISA DE ANT]COR_

POS ANTINUCLEO
EXAME 2 .146 L] ,76 41 .12Lt36

103
2020346

28
EXAME 390 l1 tL6 6.692, 40

104
2020306

36

PESOUISA DE ANTICOR-
POS CONTRÀ ANTIGENO
DE SUPERFIC]E DO V]-
RUS DA HEPATITE B
(ANTI-HBS )

EXAME 2 .340 18,55 43.401 ,A0

105 2020306
44

PESQUISA DE ANTICOR-
POS CONTRA ANTIGENO E
DO VIRUS DA HEPAT ITE
B (ANTI_HBE)

EXAME 359 18,55 6.659 , 45

106 2020306
52

PESQUISA DE ANT]COR-
POS CONTRA H ] STOPLAS _

MA
EXAME 76 L24, 48

101
202A3A6

'79

PESQUISA DE ANTICOR_
POS CONTRA O VIRUS DA
HEPAT]TE C (ANT I -HCV)

EXAME 3.588 66.551 , 40

108 EXANE I6 9,252020306
95

PESQUISA DE ANTICOR_
POS CONTRA O VIRUS DO

SARAMPO
148,00

Avênida Alberto Braune. 224 - Prédio da Oi- 2o andat - Sala 221 - Cêntro - Nova Friburgo - RJ
TellF ay (22) 2522 - 0661 - 2522-0669 - Raínal 245 e 25O
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109 202030'l
25

EXA.I{E 16 L1 ,L6 21 4,56

110 2020341
33

PESQUISA DE ANTICOR_
POS HETtrROEILOS CONTA
O V]RUS EPSTEIN_BARR

EXAMEr\ 62

-l 4,Ít

2, 83 L'75,46

111
202034'7

4t
PESQUISA DE ANTICOR_

POS IGG ANTICITOMEGA6eeT
LOVIRUS

ykú^
!o\ha.-

11,00 15.785,00

t12 2024301
6B

PESQUISA DE ANT]COR-IU
POS IGG ANTITOXOPLAS_
MA

EXAME 3_21 6 1"6, 91 55 .593 ,12

113 2020307
16

EXAME1, ^l
16 9,25 148,00

1L4 2020301
84

PESQUISA DE

POS IGG E IGM
ANTIGENO CENT

Àffi1É&§á
.&lffiat-
RÀL DO

VIRUS DA HEPATITE B
(ANT I - HBC _T OTAL )

trXAME 640 18,55 17 .812 , 00

115
202430'7

92

PSSQUISA DE ANTICOR-
POS TGG CONTRA ARBO-
VI RUS

EXA.I,{E L6 30,00 480,00

116 2020308
06

PESQUISA DE ANTICOR-
POS IGG CONTRA O VI-
RUS DA HEPAT]TE A
(HAV-IGG)

243 18, 55 3.165, 65

L71 2020308
t4

PESOUISA DE ANTICOR-
POS ]GG CONTRÀ O VI_
RUS DA RUBEOLA

EXAME 1.700 L1 ,1-6 29.1.12,0A

118 2A203AB
22

PESQUISA DE ANTICOR-
POS IGG CONTRA O VI_
RUS DA VARICELA_HER_
PES ZOSTER

EXAME l€) L1 ,76 21 4,56

119 2020308
30

PESQUISA DE ANTICOR-
POS lGG CONTRA O V]-
RUS EPSTEIN-BARR

trXAME 41 L'7 | 76 806,52

L2A
202A3AB

49

PESQUISA DE ANTICOR_
POS ]GG CONTRÀ O VI_
RUS HERPES S ]MPLES

EXAME 41 7'7 ,76 8A6,52

127 20203A8
5'7

PESQUISA DE ANT]COR*
POS IGM ANT]CITOMEGA_
],OVI RUS

EXA}IE I .420 L\ Í61 16.486t20

L22 2020308
13

PESQUISA DE ANTICOR-
POS IGM ANTITOXOPLAS-
MA

EXAMtr 3-21 6 18/ 55 60.769,80

123 2020308
B1

PESQUISA DE ANTICOR_
POS IGM ANT]TRY PANO_
SOMA CRUZI

31 9t25 286,15

Avenida Alberto Braune,224 - Ptédio da Oi -2o endat - Sala 221 - Centro - Nova Friburgo - RJ
ÍellFax. (22) 2522 - 066'l - 2522-0669 - Ramal245 e250
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Fotho n": !)./§
eubrico: )/(\,*-

124
2020308

90

PESQUISA DE ANTICOR-
POS IGM CONTRA ANTT-
GENO CENTRAL DO VIRUS
DA HEPATITE B (ANT I -
HBC_IGM)

EXAME 468 18,55 8.681/40

125
2420309

03

PESQUISA DE ANTÍCOR_
POS IGM CONTRA ARBO-
V]RUS i\, Í 20, a0 320,00

726 2A20309
11

PESOUISA DE ANTICOR- B

POS ]GM CONTRÀ O VI-
RUS DA HEPATITE A
(HÀV-IGG)

EXAME

,q:.-
181 18, 55 3.468,85

121
20203A9

20

PESOUISA DE ANTICOR.
POS IGM CONTRA O V]-
RUS DA RUBEOLA

trXAME 1.700 l1 ,L6 29.L'72,00

2020349
38

PESQU]SA DE

POS IGM CONT
ANT I CO

DFA 7
RUS DA VA

E
t
9XAM t6 !'t | 16 21 4t56

129 2020309
46

PESQUISA DE
POS IGM CONTRÀ O VI_
RUS EPSTEIN_BARR

áNTICoR-
EXAME 41 t] ,76 806,52

130 2020309
54

PESQUISA DE ANTICOR_
POS ]GM CONTRÀ O V]_
RUS HERPES S IMPLES

EXAME 41 17,76 806,52

i31 2020309
62

PESOUISA DE ANTIGENO
CARCINOEMBR]ONAR]O
(CEA)

EXAME 1.014 13,35 13.536, 9C

L32
2020309

10

PESOUISA DE ANT]GENO
DE SUPERF]CIE DO VI-
RUS DA HEPATITE B
(HBSAG)

EXAME 5 .213 18, 55 91 .814 , t5

133 2A203A9
89

PESQUISA DE ANTIGENO
E DO VIRUS DA HEPATI-
TE B (HBEAG)

EXAME 328 18,55 6.084,40

t34 PESOUISA DE CR]OGLO-
BULINAS EXAME 1"6 2, 83 45,28

135
PESQU]SA DE FATOR

REUMATÓIDE (WAALER-
ROSE )

102 4,lA 2.818,20

136 2A203\0
20

PESQUISA DE HIV-1
POR I MUNO ELUORE S C EN -
CIA

EXAME 2.231" 10,00 22 .3L0 ,00

t31 202A3rA
39

PESQUISA DE ]MUNO_
GLOBULINA E (]GE )

ALERGENO_ESPECI FICA
EXAME 343 9,25 3.112,'75

EXAME L6 10,00r_38 20203t0
4'7

160,00

^/1
Avenida Alberto Braune,224 - Ptéd\o da Oi - 2o andet - Sala 221 - Cenko - Nova Friburgo - RJ

- TeUFax: (22) 2522 - 0661 - 2522-0669 - Ra,r,al 245 e 250
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2020314
04

202031A
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Procêsso Nc 4O25l19
Fotho a": fPQ
àubtico: P(_:^.

139 EXAME 168,48 2 .695,6820203r0
80

OUANTIF]CACAO DE RNA
DO VIRUS DA HEPATITE
C

22.249, 46140
2A203Ll

10

TESTE NÃO TREPONEMI-
CO P/ DETECÇÃO DE SI_
FILI S \,\

E 1.862
w-

2,83

ffi ,\h.'l].Z:' A 10,00 2.960 , 00t4i 202037L
28

TESTE FTA-ABS IGG Sfioc
D]AGNOSTICO DA SIF]_
;;;-- ""- -'- - Bubt

142
2A203tl

36

TESTE ETA-ABS IGM P,/

DIAGNOSTICO DA SIFI-
LlS

EXAME 296 10,00 2 ,960 ,00

l6 18,55 296,80143
2020311

81

1-4 4
2020312

09
\)'/'

DOSAGEM DE TROPONINA
EXAME 9,00 144,00

1- 45
202031-2

l1
DoSAGEM no emtÍcrmo

CA 125
EXAME 359 a '70) 

^q

146 2020 400
11

DOSAGEM DE
BILINOGENIO

ESTERCO_
FECAL

EXAME t6 l, 65 26, 40

141 2020 400
38

EXAME COPROLOGlCO
FUNCIONAL

EXAME 31 3, A4 94 ,24

148 EXAME
2020400 PESOUISA DE ENTERO-

BIUS VERMICULARES
(OXIURUS OXTURA)

31

149 2420 400
10

PESOUISA DE GORDURA
FECAL

EXAMtr r, 65 26, 4A

150 EXAME 26, 4A
2020 400

91
PESQUISA DE LEUCOCI-

TOS NAS EEZES
t6

L, 65 26, 4A151
2020 4At

00
PESQUISA DE LEVEDU_

RÀS NAS FEZES
EXAME l6

16.653,45152 2020407
21

PESQUISA DE OVOS E

C]STOS DE PARASITAS
EXAME

10.09
3

1, 65

r, 65 1 11\ tn153
2420 40t

43
PESQUISA DE SANGUE

OCULTO NAS FEZES
EXAME 1.076

134 . 661, 50154 2020500
l1

ANALISE DE CARACTE-
RES FISTCOS, ELEMEN-
TOS E SED]MENTO DA
UR]NA

EXAME
36.39

5
3 ,10

EXAME 196 3, 51 2.'193,9615s 2020500
25

CLEARANCE DE CREATI-
NINA

32,76
DOSAGEM DE C I TRÀTO

EXAME 76 2,07156 202A500
B4

8,T2 5.830,16EXAME 718751 2020540
92

DOSAGEM DE I\4]CROAL_
BUMINA NA URINA

Avenida Alberto Braun e, 224 - Píédio da Ot - 2o anda( - Sala 221 - Cenlro - Nova Friburgo - RJ
ÍellFax (22) 2522 - 0661 * 2522-0669 - Ramal245 e 25O
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DOSAGEM DE ANT]COR_
POS ANTITRANSGLUTAMI -.
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L6

I
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L, 65
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158
2020501

06 DOSAGEM DE OXALATO
EXAME 76 3, 68 58,88

159
202050r

L4
EXAMtr 1.295 2, 04 2 .64L, B0

DOSAGEM DE PROTEINAS
(URINA DE 24 HORAS )

59 ,20160 2020501
30

EXAME QUALI?ATTVO DE

CALCULOS URTNARIOS
EXAME l6 3,10

32, 64l6t 2020547
90

PESQUISA DE CIST]NA
NA URINA

E E\x* 2,04

762
2020542

11

PESQUISA DE ERROS
INATOS DO METABOLISMO
NA URINA

-@
*- ro\haX
---a -Itr 3,'10 59 ,24

163 2020600
39

DETERMINACAO DE T3
REVERSO

EXAME 156 14t69 2.291 ,64

rb4 2A20600
41

DOSAGEM DE T 7 _ALEA-
HIDROX]PROGESTERONA

trxAr.!E i6 1A ,20 163,20

@ L6 6,12 !01 ,52165
2020600

11

DOSAGEM DE ACI
HIDROX].INDOL_A
(SEROTONINA)

DO5

L66
2A20 600

BO

DOSAGEM DE ADREKd_
CORTICOTROFICO (ACTH)

EXAME 31 14, L2 43'7 | 12

190,24761
2424600

98
DOSAGEM DE ALDOSTE_

RONA
EXAME i6

r1,53 54L,97168
2020601

10
DOSAGEM DE ANDROSTE-

NE DI ONA
EXAME 41

EXAME 41 L4,38 61 5, B6769 2020641
28

DOSAGEM DE CALC ] TO_
NINA

EXAME 328 9,86 3.234,08170
2020601

36 DOSAGEM DE CORT I SOL

11 aE, 528 ,151-1 7
2020 60L

44
DOSAGEM DE DEHIDROÊ-

PIANDROSTERONA (DHEA)
trXAME 41

31 11. ,17 363,01L12
2024 60L

52
DOSAGEM DE

TESTOTERONA
DIHI DRO-
(DHT)

EXAME 1.061 10,15 1-0-169,1-5113 2024607
60 DOSAGEM DE ESTRADIOL

11/ 55 1.801,80L1 4
DOSAGEM DE ESTRIOL

EXAME
2024 6AL

'1 9

EXAME r12 LL,12 T.9L2,64l1 5
2024607

81 DOSAGEM DE ESTRONA

EXAME 31 15,35 41 5, 85L1 6
2020602

09

DOSAGEM DE GLOBULINA
TRÃNSPORTADORA DE TI_
ROXINA

265 1 ,85 2 .080 , 25L]1 2020602
L1

DOSAGEM DE GONADO-
TROEINA CORIONICA HU-
MANA (HCG, BETA HCG)

trXAME

163, 3 6trXAME 16 l0 ,21tlB 2020602
25

DOSAGEM DE HORMONIO
DE CRESC]MENTO (HGH)

F]XAME '7 ,89 t0 . 462,74t] 9 2020 642 DOSAGEM DE HORMONIO
FOL T CI]LO_EST IMULANTE

Avenida Alberto Braune, 224 - Prédio dê Oi - 2o andat - Sala 221 - Cêntro - Nova Friburgo - RJ

TeUFax (22) 2522 - 0661 - 2522-0669 - Ramal245 e 25o
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4025/19

9.3'13,65180
2020602

41
DOSAGEM DE HORMONIO

LUTEINIZANTE (LH) EXAME 1.045 8,91

181 EXAME
29.24

3
8,96 26! .658 , BB

2420 602
DOSAGEM DE HORMONIO

T]REOESTIMULANTE
(TSH )

2020602
68 DOSAGEM DE ]NSULTNA

E-4 ryrl ra ,71 5.868,09

183 2020602
16

DOSAGEM DE PARATOR_
MONIO

\9 9ÍOl'{
EXAME ]

r,\bI\ç3'l-
/*sn»" 43 ,13 36.3L5, 46

184
202A602

84 C

DOSAGtrM DE PtrPT I DEO
EXAME 41 í tr ?tr 12L , 45

185
2024602

92
EXAME 10,22 4 .679 , 44

186
2020603

06
PRDOSAGEM DE

NA #4,' 608 10,15 6 . t]t ,24

T81
2020 603

22
SÊêtrqÊ:

DINA C (IGE1 )

DOSAGEM DE
EXAME 16

-1 ( ?R 245, 60

1BB
2020603

30

DOSAGEM DE SULFATO
DE H]DROEP]ANDROSTE-
RONA (DHEAS)

EXAME 41 i3, l1 6t6, t]

189
2024603

49
DOSAGEM DE TESTOSTE-

RONA
EXAME 61t 14, 43 6. 998, 53

190 202A603
5'7

DOSAGEM DE TESTOSTE_
RONA LIVRE EXAME 1B 13, 11 7 .422,58

l9L 2020603
65

DOSAGEM DE TIREOGLO-
BUL INA EXAME 41 15, 35 1)1 Acj,

L92
2020603

13
DOSAGEM DE T]ROX]NÃ.

(r4 )
EXAME 6.224 B,'76 54 .522 ,24

193 2020 603
81

DOSAGEM DE T ] ROX INA
LIVRE (T4 LIVRE )

EXAME
14 .12

6
I1 ,60 l't4.82]-,60

L94 2420 643
90

DOSAGEM
T I RON INA

DE TRIIODO-
(r3 )

EXAME 4.L96 B ,'l 1, 36.541 ,16

195 202010a
50

EXAME
DOSAGEM DE ACIDO

VALPRO] CO
15, 65 250, 40

L96 202010L
23

EXAME
DOSAGEM DE BARBITU-

RATOS
't?'r? 2L4,08

L91
2020101

58
EXAME 1-6 71 ,53 280, 48

198 EXAME l6 3,51 56, L6
2A20101

90 DOSAGEM DE COBRE

L99 2A20102
2A DOSAGEM DE E'ENITOINA

EXAME l6 Bt91 743 | 52

2AA
20201 02

55 DOSAGEM DE LITIO EXAME 31 2,25 69,15

201" EXAME 140 15, 65 2.1,91 | 0A
2420103

5Z DOSAGEM DE Z INCO
L.3512020800 ANTIBIOGRAMA EXAME 6.151 ,86

Avenida Albedo Breune,224 - Ptédia da Oi - 2o andat - Sa a 221 - Cenko NovaFriburgo-RJ
ÍeYFax: (22) 2522 -0661 - 2522-066s - Ra.r,al245 e250
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452
DOSAGEM DE PROGESTE_

RONA

76

16

DOSAGEM DE CARBAMA_
ZEP]NA

202 | 4,e8
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3. DA JUSTIFICATI\IA

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde sol-icita
Chamamento Púb1ico para fins de Contratação dê pessoas
de Direito Públ-ico e/ow Prj-vado, para atendimento a
demanda de serviços de procedimentos de Exames
Laboratoriais do SUS no Municipio de Nova Eriburgo/R,I .

Serão utilizados recursos a serem alocados no Eundo
Municipal de Saúde.

Pr'ocêsso

Folho n":
Rubricor

19

3.2. Considerando que o
rea]-izado de forma clara

serviço público
e transparente,

deverá ser
acessível a

13

243 2A20800
48

BACILOSCOPIA DIRETA
P/ BAAR TUBERCU],OSE
(D]AGNOSTICA)

EXAME 16 4 ,24 61 ,20

204
2020800

12
BACTERIOSCOPIA

(GRAM) 16
I ^í"\ v 2,80 44 ,80

205
2020800

80
CULTURÃ DE BACTERIAS

P/ IDENTIFICACAO Ex\l ^94--ffT
..- ôttta- il 5,62 I I . 812, I6

246 202A8AL
10 CU],TURA PARA BAÃR

MÉ# 16 5, 63 90,08

241 202080L
31

CULTURÀ PARÀ lDENTI-
FICACAO DE FUNGOS

EXAME 16 4, L9 61 ,04

208 202080L
45

EXAI'{E MICROB]OLOGICO
A ERESCO (DIRETO )

-{XAME
*. ü ,s.5, '

16 2,84 44, BA

209 2020801
53 HEMOCULTURA

§\í,:-
-EXAME I6 rlt49 183f 84

2t0 2420802
1B

PtrSQJISA DE HEL*ICO_
BACTER PYLORI

EXA]4E 16 4,33 69 ,28

2r7 2A2A9AL
OB DOSAGEM DE FRUTOSE

31 2,0L 62,31

212 202L004
30

DETERMINACAO DE CA_
RIOT]PO EM SANGUE PE_
RIFERICO (C,/ TECNICA
DE BANDAS )

EXAME L6 160,00 2 .564 , 0A

2L3 2021200
23

DETERMINACAO DIRETA
E REVERSA DE GRUPO

ABO
EXAME 4 .493 1,3'l 6 .155 , 4L

2021.200
82

PESQUISA DE FATOR RH
(INCLU] D ERACO)

EXAME 4 .493 L,31
^ 

1ciç Á1

215 202L200
90

TESTE INDIRETO DE
ANTIGLOBULINA HUMANA
(TIA)

EXÀME 499 a 1') t. )oz, z t

Avenida Alberto Eraune, 224 - Predio da Oi- 2o endat - Sala 221 - Centro - Nova Friburgo * RJ
ÍellFax: (22) 2522 - 0661 - 2522-0669 - Ramal 245 e 25O
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ESTADO DO RIO DE IANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA FRIBURGO
GESTÃO DE PROCESSOS, CONTRATOS E CONVÊNIOS

PARA: GABINETE SMS

OBJETO: REF. OFÍCIO ooS/2o2o-REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 224l2otg.

Cumpre informar que o presente processo retornâ em o1lo2l2o2o da Direção do

Hospital Municipal Sertã sem as respostas solicitadas as fls. 2t.

Desta forma, considerando a proímidade do prazo para resposta do Offcio em

tela. passamos a esclarecer:

1. Os exames laboratoriais estão sendo realizados tendo ôm ústa a assinatura dos

Conrratos no 169,1?o,r71,U2 e ]i73l2or9, firmados em rglt2l2org.

2 O Hospital Municipal Raul Sertã, bem como o Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de

Castro possuem laboratórios próprios, onde são realizados exames pâra atender as

demandas dos pacientes internados e/ou oriundos da emergência.

Os exames realizados pelo HMRS são: Hematologia-Hemograma Completo/ Urinálise-

Exame Físico, Qúmico e Microscópico de Urina/ Coagulograma-TAP, PTT e INR/

Gasometria/ Sódio e Potássio/ Bioquímica: Uréia, Glicose, Creatinina, Globulina,

Albumina, Amilase, Fosfatase Alcalina, TGO, TGP, Gama GT, Fator Reumatoide, Cloro,

Bilirmbina Direta e Total, Lactato, Lipase, LDH, HDL, Colesterol, Triglicerídeos,

Magnésio, CTK, CK-NÂC, Troponina, NT-ProBNP, Proteínas Totais, Ácido Úrico,

Fósforo/ Microbiologia- Cultura, Hemocultura e Antibiograma/ Imunologia- Waale

Processo Na 906/2020
Folha ne; ,':}
Rubrica: __==:...-



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DE NOVA FRIBURGO
GESTÃO DE PROCESSOS, CONTRATOS E CONVÊNIOS

Processo N7906/2020
Folhaff: 

-_'N.,Rubrica:_:,-:

Rose, Imuno Látex, HIV, HBAg epatite B epâtite c, HCV(' (' , Beta HCC, \DRL,
)

PCR, Chikungutya, Zica, Dengue, ASO/.

Os exames realizados pelo HMDMDC são: Hematologia-Hemograma Completo/

Urinálise- Bxame Físico, Químico e Microscópico de Urina/ Coagulograma-TAP, PTT e

INR/ Gasometria/ Sódio e Potássio/ Bioquímica: Uréia, Glicose, Creatinina, Globulina,

Albumina, Amilase, Fosfatase Alcalina, TGO, TGP, Gama GT, Fator Reumatoide, Cloro,

Bilirmbina Direta e Total, Lactato, Lipase, LDH, HDL, Coiesterol, Triglicerídeos,

Magnésio, CTIÇ CK-NAC, Proteínas Totais, Ácido Úrico,'Fósforo/ Imunologia- Waale

Rose, Imuno Látex, HIV, HBAg Hepatite B , HCV epatite C , Beta HCG, Beta

HCG qualitativo, Beta HCG na Urina: TIG, VDRL, PCR, Dengue, ASO, Tipagem

Sanguínea, Fator DU, Coombs Direto e Indireto.

As informações apresentadas neste item foram fornecidas pela Coordenadora de

Laboratórios, Sra. Amanda Oliveira Guimarães Quima.

Quanto a Po1iclínica Sylüo Henrique Braune atualmente são prestados os seguintes

exames: Baciloscopia para Tuberculose, Baciloscopia para Hanseníase, CD4 e CDB

("

Carga Viral, VDRL, Teste Rápido HIV, HBAg (, epatite B , HCV Hepatite C , RNA
)

Quantitativo pra HCV, DNA Quantitativo para HBV, Genotipagem para HfV e

Genotipagem para Hepatite C.



ESTADO DO RIO DE IANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA FRIBURGO
GESTÃO DE PROCESSOS, CONTRATOS E CONVÊNIOS

Processo Ne 906/2020
Folha ]!9r>r;
Rrrhrica:-' -.-

3. Não, mas para questões epidemiológicas que envolvam controle de doenças infecto-

contagiosas ou risco de surto/epidemia temos como referência o Laboratório Central

Noel Nuttells CENN , bem como a FIOCRUZ.

4. Os laboratórios credenciados através do Chamamento Público N' oo4/2o19-SMS foram:

Ato Medicina Diagnóstica Ltda; Laboratório Cordeirense de Análises Clínicas Ltda-

EPP; Abel F. De Oliveira & Cia. Ltda; Laboratório de Análises Clínicas Biogram Ltda;

Rodolpho Albino Análises e Pesquisas Clínicas Ltda.

5. A atual contratação de Laboratórios para a prestação de serviços de Exames

Laboratoriais se deu através de Chamamento Público, oriundo do Processo

Administrativo autuado sob o no 402512019.

6, Foram firmados Contratos com as empresas Credenciadas no Chamamento citado no

e

J. O prazo de vigência dos contratos é de 12 doze meses conforme Cláusula Segunda dos

8. Vide item 5.

9. Não.

Io. Os valores dos exames laboratoriais objeto do P.A. 4o25l2otg são consoantes Tabela de

(

Procedimentos do SUS, conforme fls. 6r-72 
f 

afi. a" Anexo I do Edita), onde

encontram-se descriminados tais valores.

,.'i-

;il
,,-l

--..:';t

item anterior cujas cópias se anexam as fls. z6-6o.

rnstrumentos contratuars.
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ESTADO DO RTO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA FRIBURGO
GESTÃO DE PROCESSOS, CONTRATOS E CONVÊNIOS

11. Quanto ao item 11, so]icitamos dilação de prazo para apresentação da resposta, tendo em

ústa o quantitativo de informações, necessitando assim de um prâzo maior para

obtenção das mesmas.

Com os cordiais cumprimentos, nos colocamos à disposiqão para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

§:a? prpiÊrtuGMuÍr[iplldtth'JatnÚt(

J-E I',drnra Sordou Rochc

W' '*ttr'iPo oe95

Indyara Sardou Rocha

Matrícula: 2OO.O8O5

Processo 906t2020
QoF nlhâ

Rubrica:
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
íSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

N
T

SUS

Memo Ne !55/2020

De: Secretaria Municipal de Saúde

Para: Procuradoria Geral

A/C. Cecile Soares

Ref. Ofício ne 005/SEC/2020

Prezada Senhora,

Com os cordiais cumprimentos, vimos através desle, mui respeitosamente encaminhar resposta ao

Oficio supra referenciado aos itens 01 ao 10.

Solicitamos dilação de prazo ao item 11, devido o grande número de informação ao solicitado.

Cêrto da Vossa compreensão, nos colocamos à disposição para demais esclarecimentos que se

façam necessários.

Atenciosamente,

Marcelo une
Secretário Municipal de Saúde

' úatrícula 2oo.ooo1

Nova Friburgo,0T de Fevereiro de 2020.


